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PROJETO DE LEI NQ 3.500, DE 1997 

(DA SRA. TELMA DE SOUZA) 

Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata. 

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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~l)O 
PROJETO DE LEI N° , DE 1997 

(Da Sr8 Teima de Souza) 

o R D I A fi 11. .• -

Institui a f Semana Nacional de 
Combate e -prevenção ao Câncer 
de Próstataf' . 

Art. 10 - É instituída, nos tennos desta lei, a "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata", com campanha 
institucional desenvolvida a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer), com duração de uma semana. 

Art. 20 
- A organização e implementação da "Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" ficará a cargo do 
Ministério da Saúde. 

Art. 3° - Entende-se como "Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata" as seguintes atividades: 

• Campanha Institucional nos meios de comunicação, com 
mensagens sobre o que é o Câncer de Próstata e suas formas de prevenção ~ 

• Parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, acima de 50 anos, 
exames gratuitos para a prevenção ao Câncer de Próstata; 

• Parcerias com Universidades, sociedades CIVIS 

organizadas e Sindicatos, organizando-se durante a "Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" debates e palestras sobre a 
doença e as formas de combate e prevenção; 

• Inserções nos meios de comunicação, ao longo do ano, de 
mensagens sobre prevenção ao Câncer de Próstata a partir da Campanha 
desenvolvida na "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata" . , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a 
consecução dos objetivos desta instituição. 

ArtAO - O órgão responsável pela realização da "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" estenderá as ações 
deste evento a todo Território Nacional, podendo, para tanto, celebrar 
convênios e acordos com órgãos congêneres públicos e privados, e, 
especialmente, com as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde. 

Art. 5° - A organização da "Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata" será objeto de ato de regulamentação 
própria, a ser expedido pelo Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIV A 

A população brasileira alcança, cada vez mais, longevidade, 
conforme os últimos dados estatísticos. Se de um lado, isso representa que a 
expectativa de vida do brasileiro ampliou-se, também significa que doenças 
referentes à Terceira Idade são cada vez mais comuns, necessitando uma 
atenção maior por parte do Governo. 

Entre as doenças típicas da Terceira Idade, uma que tem se 
destacado é o câncer de próstata. Os números são alarmantes: para cada 100 
mil habitantes há 22 casos de câncer de próstata. Nos homens com mais de 65 
anos, a incidência aumenta para 220 casos. Esses números são referentes a 
estatísticas realizadas no Estado de São Paulo nos dois últimos anos. Outros 
números mostram que um a cada doze homens terá câncer de próstata no 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
,,_ 'r' • .' 

decorrer da vida e que este hoje é, entre os homens, o câncer mais comum e o 
segundo em número de mortes, só perdendo para o câncer de pulmão. 

Nos Estados Unidos, onde a questão do envelhecimento da 
população não é fato novo, o câncer de próstata é tratado como caso de saúde 
públic~ a ponto do governo dedicar-lhe uma "Semana Nacional" e convidar 
todos os homens acima de cinqüenta anos a fazer, gratuitamente, um exame de 
toque retal e o teste de PSA (Antígeno Prostático Específico), teste este feito 
através de um exame de sangue simples. Com os dois exames é possível 
detectar a doença ainda em seu início e combatê-la eficazmente, que é o que se 
deseja. Como todo o câncer, se detectado no início, tem grandes chances de ser 
erradicado. Em estágios avançados, os tratamentos praticamente não surtem 
efeitos. 

Mesmo assim, nos Estados Unidos, em 1995, estima-se que 
tenha havido 244.000 novos casos de câncer de próstata. Calcula-se que, nesse 
mesmo ano, cerca de 40.000 pessoas tenham morrido de câncer. Os dados são 
da American Câncer Society Publica. 

O câncer de próstata é mais comum do que se pode 
imaginar. Em estudo feito pelo brasileiro José Edson Pontes, professor titular 
de Urologia da Wayne State University, em Detroit, ficou provado que 40% 
dos homens acima dos 50 anos têm a doença sem que ela se desenvolva. 
Porém, cerca de 8% dos homens terão o chamado tumor clinicamente 
significativo e 30/0 morrerão em decorrência dele. Para se saber se alguém está 
na faixa dos 40% ou nos 8% ou mesmo nos 3%, somente os exames é que 
poderão dizer. 

Recentemente, o câncer de próstata ganhou notoriedade 
quando duas pessoas públicas, dois políticos renomados - do PPB e do PMDB 
- revelaram que eram portadores da doença. No caso de ambos por ter sido a 
doença diagnosticada a tempo, estão-se recuperando bem. Outra pessoa pública 
portadora de câncer de próstata, e que não teve tanta sorte, foi o ex-presidente 
francês François Mitterrand, que morreu aos 79 anos em função da doença. 
Mitterrand só teve seu caso detectado quando ele se passou a se queixar de 
dores nas costas e nas pernas. Nesse caso, a metástase já tinha alcançado os 
ossos da colun~ lamentavelmente. 

Os dados mostram que a melhor arma para o combate ao 
câncer de próstat~ assim como os outros vários tipos de câncer, é a 
informação. No caso do câncer de próstat~ a informação mais do que 
necessári~ é fundamental, pois dada a forma de um dos exames que 
diagnosticam a existência ou não da doença - o exame de toque retal -, é 
possível se encontrar resistência nas mais variadas faixas de renda e instrução à 
sua prevenção. 

GER 3 17.23004·2 (JUN/96) 
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o machismo unido à desinformação é um verdadeiro 
repelente para o mundo masculino a combater uma doença que está matando 
mais a cada dia. Dados do Instituto Nacional do Câncer mostram que apenas 
5% dos homens acima dos 50 anos têm feito o PSA no país. Como já 
mencionamos, o PSA é um exame de sangue. Se apena&. 5% fizeram este 
exame de sangue, que) diga-se de passagem, não é nada constrangedor, 
podemos imaginar o percentual de homens que fizeram o exame de toque, mais 
simples e rápido, porém, mais constrangedor e inibidor. 

O Instituto Nacional do Câncer dos EUA recomenda que os 
dois exames (PSA e toque retal) sejam feitos a partir dos 40 anos por homens 
com antecedentes familiares, e a partir dos 50 anos para os demais. Os exames 
deverão ser anuais. 

O País já tem experiências em campanhas sobre o combate 
ao câncer, especialmente os relacionados às mulheres, como é o caso da 
campanha do combate ao câncer de mama. Nesse sentido, uma vez que a 
incidência do câncer de próstata cada vez aumenta mais na população 
masculina, o Projeto de Lei que ora propomos"!,, pretende criar a "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" com as seguintes 
sugestões ao Ministério da Saúde: 

1 - Institucionalização da "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 
Câncer de Próstata", com inserções na mídia de procedimentos para a 
prevenção dos perigos que o homem corre com esta doença; 

2 - Durante a Semana Nacional, a rede de saúde estaria fazendo os 
exames de toque e de PSA gratuitamente, com especialistas orientando caso a 
caso os homens consultados. Palestras e debates sobre o assunto seriam levados 
à sociedade em parcerias com as comunidades organizadas, Universidades e 
Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde; 

3 - Como ocorre com o câncer de mama, ao longo do ano, o Ministério 
da Saúde faria campanha na mídia, em horário nobre, sobre o câncer de 
próstata, sendo que, na "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer 
de Próstata", essa campanha seria intensificada. 

Em Santos, um exemplo desse tipo ocorreu durante os dias 
04 a 08 de agosto, na chamada I Semana de Saúde do Homem, onde entre 
outras, a questão do câncer de próstata foi colocada. Outro exemplo que 
citamos como contribuição à informação sobre a doença são as várias matérias 
sobre o câncer de próstata que são publicadas nos mais variados jornais e 
revistas, como é o caso da revista Exame, de 5 de junho de 1996, que fez 
excelente reportagem referente ao assunto e da qual extraímos vários dados que 
acima citamos. A Internet é outra grande aliada na divulgação de informações 
sobre o câncer de próstata, com alguns sUes destinados exclusivamente à 
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Urologia e, conseqüentemente, ao câncer de próstata. Apesar dos exemplos, é 
preciso ação e agressividade maiores, pois nesse caso, com toda certeza, é 
melhor prevenir do que remediar. 

Esta, a solidariedade das mulheres que já enfrentam 
4 corajosamente o câncer de mama, em relação aos homens J que não podem 

sucumbir ao câncer de próstata por constrangimento e desinformação, 

Sala de Sessões, em 13 de agQ 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.500, de 1997 

Aprovado: 
- o Substitutivo oferecido pela Relatora designada pela Mesa em substituição à 

Comissão de Seguridade Social e Família; 

Prejudicado: 
- o projeto inicial. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 04.12.97. 

Mo art Vian a de Paiva 
Se retário-Ge ai da Mesa 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 
(Da Sra. Teima de Souza) 

Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Cânce r de 
Próstata. 

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 1 1 ) 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

Art. 1° - E instituída, nos tennos desta lei, a "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata", com campanha 
institucional desenvolvida a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer), com duração de urna semana. 

Art. 2° - A organização e implementação da "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" ficará a cargo do 
Ministério da Saúde. 

Art. 3° - Entende-se como "Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata" as segumtes atividades: 

• Campanha Institucional nos meios de comunicação, com 
mensagens sobre o que é o Câncer de Próstata e suas fonnas de prevenção; 

• Parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, acima de 50 anos, 
exames gratuitos para a prevenção ao Câncer de Próstata; 
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• Parcerias com Universidades, sociedades CIVIS 

organizadas e Sindicatos, organizando-se durante a "Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" debates e palestras sobre a 
doença e as formas de combate e prevenção; 

• Inserções nos meios de comunicação, ao longo do ano, de 
mensagens sobre prevenção ao Câncer de Próstata a partir da Campanha 
desenvolvida na "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata" , , 

• Outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a 
consecução dos objetivos desta instituição. 

ArtAO 
- O órgão responsável pela realização da "Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao çâncer de Próstata" estenderá as ações 
deste evento a todo Território Nacional. podendo, para tanto, celebrar 
convênios e acordos com órgãos congêneres públicos e privados, e, 
especialmente, com as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde. 

Art. 5° - A organização da "Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata" será objeto de ato de regulamentação 
própria, a ser expedido pelo Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 70 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIV A 

A população brasileira alcança, cada vez mais, longevidade, 
conforme os últimos dados estatísticos. Se de um lado, isso representa que a 
expectativa de vida do brasileiro ampliou-se, também significa que doenças 
referentes à Terceira Idade são cada vez mais comuns, necessitando uma 
atenção maior por parte do Governo. , 

Entre as doenças típicas da Terceira Idade, uma que tem se 
destacado é o câncer de próstata. Os números são alarmantes: para cada 100 
mil habitantes há 22 casos de câncer de próstata. Nos homens com mais de 65 
anos, a incidênci~ aumenta para 220 casos. Esses números são referentes a 
estatísticas realizadas no Estado de São Paulo nos dois últimos anos. Outros 
números mostram que um a cada doze homens terá câncer de próstata no 
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decorrer da vida e que este hoje é, entre os homens, o câncer mais comum e o 
segundo em número de mortes, só perdendo para o câncer de pulmão. 

Nos Estados Unidos, onde a questão do envelhecimento da 
população não é fato novo, o câncer de próstata é tratado como caso de saúde 
pública, a ponto do governo dedicar-lhe uma "Semana Nacional" e convidar 
todos os homens acima de cinqüenta anos a fazer, gratuitamente, um exame de 
toque retal e o teste de PSA (Antígeno Prostático Específico), teste este feito 
através de um exame de sangue simples. Com os dois exames é possível 
detectar a doença ainda em seu início e combatê-la eficazmente, que é o que se 
deseja. Como todo o.câncer, se detectado no início, tem grandes chances de ser 
erradicado. Em estágios avançados, os tratamentos praticamente não surtem 
efeitos. 

Mesmo assim, nos Estados Unidos, em 1995, estima-se que 
tenha havido 244.000 novos casos de câncer de próstata. Calcula-se que, nesse 
mesmo ano, cerca de 40.000 pessoas tenham morrido de câncer. Os dados são 
da American Cài1cer Society Publica. 

O câncer de próstata é mais comum do que se pode 
imaginar. Em estudo feito pelo brasileiro José Edson Pontes, professor titular 
de Urologia da Wayne State University, em Detroit, ficou provado que 40% 
dos homens acima dos 50 anos têm a doença sem que ela se desenvolva. 
Porém, cerca de 8% dos homens terão o chamado tumor clinicamente 
significativo e 3% morrerão em decorrência dele. Para se saber se alguém está 
na faixa dos 40% ou nos 8% ou mesmo nos 3%, somente os exames é que 
poderão dizer. 

Recentemente, o câncer de próstata ganhou notoriedade 
quando duas p'essoas públicas, dois políticos renomados - do PPB e do PMDB 
- revelaram que eram portadores da doença. No caso de ambos por ter sido a 
doença diagnosticada a tempo, estão-se recuperando bem. Outra pessoa pública 
portadora de câncer de próstata, e que não teve tanta sorte, foi o ex-presidente 
francês François Mitterrand, que morreu aos 79 anos em função da doença. 
Mitterrand só teve seu caso detectado quando ele se passou a se queixar de 
dores nas costas e nas pernas. Nesse caso, a metástase já tinha alcançado os 
ossos da coluna, lamentavelmente. 

Os dados mostram que a melhor arma para o combate ao 
câncer de próstata, assim como os outros vários tipos de câncer, é a 
informação. No caso do câncer de próstata, a informação mais do que 
necessária, é fundamental, pois dada a forma de um dos exames que 
diagnosticam ~a existência ou não da doença - o exame de toque retal -, é 
possível se encontrar resistência nas mais variadas faixas de renda e instrução à 
sua prevenção. 
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o machismo unido à desinforniação é wn verdadeiro 
repelente para o mundo masculino a combater uma doença que está matando 
mais a cada dia. Dados do Instituto Nacional do Câncer mostram que apenas 
5% dos homens acima dos 50 anos têm feito o PSA no país. Como já 
mencionamos, o PSA é um exame de sangue. Se apenas' 5% ftzeram este 
exame de sangue, que) diga-se de passagem, não é nada constrangedor, 
podemos imaginar o percentual de homens que fizeram o exame de toque, mais ~ 
simples e rápido, porém, mais constrangedor e inibidor. 

O Instituto Nacional do Câncer dos EUA recomenda que os 
dois exames (pSA e toque retal) sejam f~itos a partir dos 40 anos por homens 
com antecedentes familiares , e a partir dos '50 anos para os demais. Os exames 
deverão ser anuais. 

O País já tem experiências em campanhas sobre o combate 
ao câncer, especialmente os relacionados às mulheres, como é o caso da 
campanha do combate ao câncer de mama. Nesse sentido, uma vez que a 
incidência do câncer de próstata cada vez aumenta mais na população 
masculina, o Projeto de Lei que ora propomos.. pretende criar a "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" com as seguintes 
sugestões ao Ministério da Saúde: 

1 - Institucionalização da "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 
Câncer de Próstata", com inserções na mídia de procedimentos para a 
prevenção dos perigos que o homem corre com esta doença; 

2 - Durante a Semana Nacional, a rede de saúde estaria fazendo os 
exames de toque e de PSA gratuitamente, com especialistas orientando caso a 
caso os homens consultados. Palestras e debates sobre o assunto seriam levados 
à sociedade em parcerias com as comunidades organizadas, Universidades e 
Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde; 

3 - Como ocorre com o câncer de mama, ao longo do ano, o Ministério 
da Saúde faria campanha na mídia, em horário nobre, sobre o câncer de 
próstata, sendo que, na "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer 
de Próstata", essa campanha seria intensiftcada. 

Em Santos, um exemplo desse tipo ocorreu durante os dias 
04 a 08 de agosto, na chamada I Semana de Saúde do Homem, onde entre 
outras, a questão do câncer de próstata foi colocada. Outro exemplo que 
citamos como contribuição à informação sobre a doença são as várias matérias 
sobre o câncer de próstata que são publicadas nos mais variados jornais e 
revistas, como é o caso da revista Exame, de 5 de junho de 1996, que fez 
excelente reportagem referente ao assunto e da qual extraímos vários dados que 
acima citamos. A Internet é outra grande aliada na divulgação de informações 
sobre o câncer de próstata, com alguns sites destinados exclusivamente à 
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Urologia e, conseqüentemente, ao câncer de próstata. Apesar dos exemplos, é 
preciso ação e agressividade maiores, pois nesse caso, com toda certeza, é 
melhor prevenir do que remediar. 

Esta, a solidariedade das muLl}eres que j á enfrentam 
corajosamente o câncer de mama, em relação aos homens que não podem 
sucumbir ao câncer de próstata por constrangimento e desinforrnação, 

Sala de Sessões, em 13 de agosto de 1997 
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Deputada Tel ' ,de Souza 
PT-SP 
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Secretari3 Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 
(DA SRA. TELMA DE SOUZA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997, QUE 
INSTITUI A SEMANA NACIONAL DE COMBA TE E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE 
PRÓSTATA; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .LCV.\.A .. .. Q\9f.r\Aft .......... ...... ... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇb- E DE REDA,ÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
.. s.f\-\ .~ ... . e:AV2 .t.\ .~' . lê5(} ..... ...... ...... ... ... ............... ............ ........ ...... ...... .. .. .. .. ............... .. ... ... . . 

- / 
~HA \&tt::lG ORADORES INSCRITOS, 

e DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° DE 1997. 

Senhor Presidente, 

(Da Sra Teima de Souza e outros) 

Requer regime de urgência "urgentíssima" 
na apreciação do Projeto de Lei n° 3500/97. 

Nos termos do art. 155 do Regime Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiremos regime de urgência "urgentíssima" na apr~ciação do 
Projeto de Lei nO 3500/97, que institui a "Semana Nacional de Combate e Prevenção 
ao Câncer de Próstata" . 

Sala das Sessões, em 21 / Agôsto /97. 
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Excelentíssimo Senhor 
Dep. MICHEL TEMER 
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Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 
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(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO ... .. .'11'€ .... .. Ç15.G::vrt./.Uf.\ .. Q. . .... Sr.:\l.~.(t:1 ... L. 

E= F A IV ("L f IT 
AQUELES QUE FOREM ELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 

Institui a Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata. 

Autora: Deputada TELMA DE SOUZA 
Relatora: Deputada LÍDIA QUINAN 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da 
ilustre Deputada TELMA DE SOUZA, visa a instituir a Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata, a se realizar 
anualmente, a partir do dia 27 de novembro, data que marca o Dia de 
Combate ao Câncer. 

A propoSlçao atribui a incumbência de 
organizar e implementar a aludida Semana ao Ministério da Saúde e 
prevê a realização de atividades diversas, tais como: campanhas nos 
meios de comunicação, realização de exames gratuitos na população 
masculina maior de 50 anos e organização de debates e palestras 
sobre o tema. 

Para a consecução de tais objetivos é prevista a 
possibilidade de celebração de convênios e acordos com órgãos 
públicos e privados, em especial com as Secretarias Municipais e 
Estaduais de Saúde. 
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No prazo regimentalmente previsto, não foram 
apresentadas Emendas à proposição em tela. 

, 

E o Relatório. 

• II. VOTO DO RELATOR 

Trata-se, indubitavelmente, de iniciativa da 
maior importância para a prevenção e manutenção da saúde da 
população masculina, mormente dos maiores de 50 anos. 

Com efeito, dados coligidos junto ao Sistema de 
Mortalidade do Ministério da Saúde, revelam que essa modalidade de 
neoplasia maligna é a que mais tem apresentado maior crescimento no 
País, ceifando cerca de 5300 vidas no ano de 1994. 

Assim, a instituição da Semana de Combate ao 
Câncer de Próstata será algo de grande alcance sanitário e social, 
tendo em vista o desconhecimento e o preconceito ainda existentes 
em nossa sociedade sobre os métodos e a necessidade dos exames 
preventivos com vistas à detecção precoce daquela patologia. 

Embora não seja competência deste Órgão 
Técnico apreciar os aspectos relativos à constitucionalidade e técnica 
legislativa da matéria, manifestamos nossa preocupação quanto à 
existência de laivos de inconstitucionalidade na proposição, aSSIm 
também com a adaptação da redação às normas da Casa. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Feitas essas considerações, nosso voto, quanto 
ao mérito, é pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.500, de 1.997, na 
forma do Substitutibvo que apresentamos. 

Sala da Comissão, em de de 1997 . 

~a,;---
Deputada ' IA QUINAN 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO N° DE 1997. 
(Da Sra Teima de Souza e outros) 

Requer regime de urgência "urgentíssima" 
na apreciação do Projeto de Lei nO 3500/97. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 155 do Regime Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiremos regime de urgência "urgentíssima" na apreciação do 
Projeto de Lei nO 3500/97, que institui a "Semana Nacional de Combate e Prevenção 
ao Câncer de Próstata". 

Sala das Sessões, em 2 1 / Agô s t o /97. 

Líder Bloco PM 

,('l, \)\I~ 
/ 

I I q 

Líder PPB Líder Bloco PTIPDTIPC do B 

~II ~ ~nMtDtoGqk~ 

Excelentíssimo Senhor 
Dep. MICHEL TEMER 

( 

Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Líder PPS Líder PV 
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, Submeta-se ao Plenário. 

CÂM AR A DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA Em 
Seção de Atas 

I 197 Presidente 

Ofício nO l'SO /97 Brasília, 21 de agosto de 1997. 

Senhor Secretário-Geral: 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, 
dos Senhores Líderes que "Requer regime de urgência "urgentíssima" na 
apreciação do Projeto de Lei nO 3.500/97, que institui a "Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata", contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

512 assinaturas, representadas por Líderes. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 
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PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 

(DA SRA. TELMA DE SOUZA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997, QUE 
INSTITUI A SEMANA NACIONAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE 
PRÓSTATA; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E 

~E:~4:Tr~çÃd.:fS;::~:~A:AÇÃ~4 ~'7" I~ 
ti P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUlÇÃO À COMISSÃO DE ~QURIDADE SOCIAL E 

FAMÍLIA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .L.fD.\.f.t ....... ~.\. r.-\ . I\ . ti .. .............. . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 

·················j·R·l·(/.4······CI1··{t·~·6 .. I··IlJ········ ..................................................... ........................ ... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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CÂMARA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 3500, DE 1997 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° - É instituída, nos termos desta lei, a Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata, com 
campanha institucional desenvolvida a partir de 27 de novembro (Dia 
Nacional de Combate ao Câncer) , com duração de uma semana. 

Art. 2° - A promoção e coordenação da Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata ficará a cargo do 
órgão federal responsável pela saúde. 

Art. 3° - A Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 
Câncer de Próstata poderá incluir, dentre outras, as seguintes 
atividades: 

- Campanha Institucional nos meios de comunicação, com 
mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas de 
prevençao; 

- Parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, acima de 
40 anos, exames para a prevenção ao câncer de próstata; 

Parcerias com Universidades, sociedades CIVIS 

organizadas e Sindicatos, organizando-se durante a Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata debates e palestras 
sobre a doença e as formas de combate e prevenção; 

- Inserções nos meios de comunicação, ao longo do ano , 
de mensagens sobre prevenção ao Câncer de Próstata a partir da 
Campanha desenvolvida na Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata ; 

- Outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a 
consecução dos objetivos desta instituição. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4 ° - O órgão responsável pela promoção e 
coordenação da Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer 
de Próstata poderá estender as ações deste evento a todo território 
nacional, podendo, para tanto , celebrar convênios e acordos com 
órgãos congêneres públicos e privados, e especialmente estaduais e 
m llillCl pillS . 

Art. 5° - A organização da Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata será objeto de ato de 
regulamentação própria, a ser expedido pelo Poder Executivo , no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário . 

~r~ ~L~ 
!j'fVl b 13 - G-o . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997 

Institui a Semana Nacional de Combate 
e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1°. 
, 
E instituída , nos termos desta Lei , a 

Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata, 

com campanha institucional desenvolvida a partir de 27 de 

novembro (Dia Nacional de Combate ao Câncer), com duração de 

uma semana. 

Art. 2°. A promoção e coordenação da Semana Nacional 

de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata ficará a cargo do 

órgão federal responsável pela saúde. 

Art. 3°. A Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata poderá incluir, dentre outras, as seguintes 

atividades: 

I campanha institucional nos me10S de comunicação, 

com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas 

de prevenção; 

11 parcer1as com as Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde, colocando-se à disposição da população 

masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao 

câncer de próstata; 

111 - parcer1as com universidades, sociedades C1V1S 

organizadas e sindicatos, organizando-se durante a Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata 
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e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção 

a ela; 

IV - inserções nos me10S de comunicação, ao longo do 

ano, de mensagens sobre prevenção ao câncer de prós ta ta, a 

partir da campanha desenvolvida na Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Câncer de Próstata ; 

V outros atos de procedimentos líci tos e úteis 

para a consecução dos objetivos desta instituição. 

Art . o órgão responsável pela promoção e 

coordenação da Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Prós ta ta poderá es tender as ações des te evento a 

todo o território nacional, podendo, para tanto, celebrar 

convênios e acordos com órgãos congêneres públicos e pri vados, 

e, especialmente, estaduais e municipais. 

Art . 5°. A organização da Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Câncer de Próstata será objeto de ato de 

regulamentação própria, a ser expedido pelo Poder Executivo, 

no prazo de sessenta dias a contar da data da publicação desta 

Lei. 

Art . 6°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 
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Art . 7°. Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1997. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÁO Of SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 3.500 de 19 97 

EMENTA Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

ANDAMENTO 

13.08.97 

21.08.97 

26.08.97 

COI 3.21 01.040,0 (MAI/93) 

PLENARIO 

Fala a autora, apresentando o Projeto. 

PLENJ!.RIO 

Apresentação do requerimento dos Dep. TeIma de Souza, PT, Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Geddel 

Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PSD/PSL/PRONA; Aécio Neves, Líder do PSDB; Odelmo Leão, Líder do 

PPB; Aldo Arantes, Líder do Bloco PT/PDT/PCdoB; Paulo Heslander, Líder do PTB; Sérgio Guerra, Lí

der do PSB; Valdemar Costa Neto, Líder do PL; Sérgio Arouca, Líder do PPS; e Fernando Gabeira, Lí

der do PV, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Família; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54)-(Art •. 24, 11). 

PLENJ!.RIO 

t lido e vai a impri mir. 

Vide-verso ••. 

A U T O R 

TELMA DE SOUZA 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raz oes do veto-publicadas no 

- - - , , 
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; 

• 

.' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
9EOÁO DE. SINOPSE 

EMEN .TA 

ANDAMENTO 

PLEN1'i.~IO 

• • 
PROJETO DE LEI N.· 3.500/97 de 19 

A U T O R 

FL 02 

Sancionado ou promulgado 

02.12.97 Aprovado o requerimento do Dep. Humberto Costa, solicitando inversão da pauta da Or- 1-------------------
Publicado no Diário Oficiai de 

04.12.97 

CDI 20.48.0018.8 

dem do dia, ficando este projeto corno ítem 03 da referida pauta. 

Discussão em Turno Único. 

Designação da Relatora, Dep. Lídia Quinarr, para proferir parecer em substituição 

a CSSF, que solicita prazo de 01 Sessão para apresentação de seu parecer, con

cedido pela Presidência. 

Em consequência, o projeto sai da pauta da Ordem do Dia. 

PLEN1'i.RIO (20:16hs). 

Discussão em Turno Único. 
Designação da relatora, Dep. Lídia Quinan, para proferir parecer em substituição a 

CSSF, que conclui pela aprovaçao, com Substitutivo. 

Designação do relator, Dep. Jairo Carneiro, para proferir parecer em substituição 

a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Deps.: Luiz Gushiken e Marta Suplicy. 

Encerramento da discussão. 

Encaminhamento de votação pela Dep. TeIma de Souza. 

Em votação o Substitutivo da relatora da CSSF: APROVADO. 

Prejudicado o projeto inicial 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3500-A/97). 

Vide verso ........ . 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

j 

1 , 
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PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 
(Da Sra. Teima de Souza) 

Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Cânce r de 
Próstata. 

(AS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

Art. 1° - E instituída, nos tennos desta lei, a "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata", com campanha 
institucional desenvolvida a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer), com duração de urna semana. 

Art. 2° - A organização e implementação da "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" ficará a cargo do 
Ministério da Saúde. 

Art. 3° - Entende-se como "Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata" as seguintes atividades: 

• Campanha Institucional nos meios de comunicação, com 
mensagens sobre o que é o Câncer de Próstata e suas fonnas de prevenção; 

• Parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de 
Saúde, colocando-se à disposição da população masculina, acima de 50 anos, 
exames gratuitos para a prevenção ao Câncer de Próstata; 
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• Parcerias com Universidades, sociedades CIVIS 

organizadas e Sindicatos, organizando-se durante a "Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" debates e palestras sobre a 
doença e as formas de combate e prevenção; 

• Inserções nos meios de comunicação, ao longo do ano, de 
mensagens sobre prevenção ao Câncer de Próstata a partir da Campanha 
desenvolvida na "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata" . , 

• Outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a 
consecução dos objetivos desta instituição. 

Art.4° - O órgão responsável pela realização da "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao çâncer de Próstata" estenderá as ações 
deste evento a todo Território Nacional. podendo, para tanto, celebrar 
convênios e acordos com órgãos congêneres públicos e privados, e, 
especialmente, com as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde. 

Art. 5° - A organização da "Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata" será objeto de ato de regulamentação 
própri~ a ser expedido pelo Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
contar da data da publicação desta Lei . 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário . 

JUSTIFICATIVA 

A população brasileira alcanç~ cada vez mais, longevidade, 
conforme os últimos dados estatísticos. Se de um lado, isso representa que a 
expectativa de vida do brasileiro ampliou-se, também significa que doenças 
referentes à Terceira Idade são cada vez mais comuns, necessitando uma 
atenção maior por parte do Governo. . 

Entre as doenças típicas da Terceira Idade, uma que tem se 
destacado é o câncer de próstata. Os números são alarmantes: para cada 100 
mil habitantes há 22 casos de câncer de próstata. Nos homens com mais de 65 
anos, a incidência aumenta para 220 casos. Esses números são referentes a 
estatísticas realizadas no Estado de São Paulo nos dois últimos anos. Outros 
números mostram que um a cada doze homens terá câncer de próstata no 



decorrer da vida e que este hoje é, entre os homens, o câncer mais comum e o 
segundo em número de mortes, só perdendo para o câncer de pulmão. 

Nos Estados Unidos, onde a questão do envelhecimento da 
população não é fato novo, o câncer de próstata é tratado como caso de saúde 
pública, a ponto do governo dedicar-lhe uma "Semana Nacional" e convidar 
todos os homens acima de cinqüenta anos a fazer, gratuitamente, um exame de 
toque retal e o teste de PSA (Antígeno Prostático Específico), teste este feito 
através de um exame de sangue simples. Com os dois exames é possível 
detectar a doença ainda em seu início e combatê-la eficazmente, que é o que se 
deseja. Como todo o.câncer, se detectado no início, tem grandes chances de ser 
erradicado. Em estágios avançados, os tratamentos praticamente não surtem 
efeitos. 

Mesmo assim, nos Estados Unidos, em 1995, estima-se que 
tenha havido 244.000 novos casos de câncer de próstata. Calcula-se que, nesse 
mesmo ano, cerca de 40.000 pessoas tenham morri do de câncer. Os dados são 
da American Cãhcer Society Publica. 

O câncer de próstata é mais comum do que se pode 
imaginar. Em estudo feito pelo brasileiro José Edson Pontes, professor titular 
de Urologia da Wayne State University, em Detroit, ficou provado que 400/0 
dos homens acima dos 50 anos têm a doença sem que ela se desenvolva. 
Porém, cerca de 8% dos homens terão o chamado tumor clinicamente 
significativo e 3% morrerão em decorrência dele. Para se saber se alguém está 
na faixa dos 40% ou nos 8% ou mesmo nos 3%, somente os exames é que 
poderão dizer. 

Recentemente, o câncer de próstata ganhou notoriedade 
quando duas pessoas públicas, dois políticos renomados - do PPB e do PMDB 
- revelaram que eram portadores da doença. No caso de ambos por ter sido a 
doença diagnosticada a tempo, estão-se recuperando bem. Outra pessoa pública 
portadora de câncer de próstata, e que não teve tanta sorte, foi o ex-presidente 
francês François Mitterrand, que morreu aos 79 anos em função da doença. 
Mitterrand só teve seu caso detectado quando ele se passou a se queixar de 
dores nas costas e nas pernas. Nesse caso, a metástase já tinha alcançado os 
ossos da coluna, lamentavelmente. 

Os dados mostram que a melhor arma para o combate ao 
câncer de próstata, assim como os outros vários tipos de câncer, é a 
informação. No caso do câncer de próstata, a informação mais do que 
necessária, é fundamental, pois dada a forma de um dos exames que 
diagnosticam .-a a existência ou não da doença - o exame de toque retal -, é 
possível se encontrar resistência nas mais variadas faixas de renda e instrução à 

-sua prevençao. 

3 
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o machismo unido à desinfonnação é um verdadeiro 
repelente para o mundo masculino a combater uma doença que está matando 
mais a cada dia. Dados do Instituto Nacional do Câncer mostram que apenas 
5% dos homens acima dos 50 anos têm feito o PSA no país. Como já 
mencionamos, o PSA é um exame de sangue. Se apenas· 5% fIzeram este 
exame de sangue, que) diga-se de passagem, não é nada constrangedor, 
podemos imaginar o percentual de homens que fizeram o exame de toque, mais
simples e rápido, porém, mais constrangedor e inibidor. 

O Instituto Nacional do Câncer dos EUA recomenda que os 
dois exames (pSA e toque retal) sejam f~itos a partir dos 40 anos por homens 
com antecedentes familiares, e a partir dos "50 anos para os demais. Os exames 
deverão ser anuais. 

O País já tem experiências em campanhas sobre o combate 
ao câncer, especialmente os relacionados às mulheres, como é o caso da 
campanha do combate ao câncer de mama. Nesse sentido, uma vez que a 
incidência do câncer de próstata cada vez aumenta mais na população 
masculina, o Projeto de Lei que ora propomo~ pretende criar a "Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" com as seguintes 
sugestões ao Ministério da Saúde: 

1 - Institucionalização da "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 
Câncer de Próstata", com inserções na mídia de procedimentos para a 
prevenção dos perigos que o homem corre com esta doença; 

2 - Durante a Semana Nacional, a rede de saúde estaria fazendo os 
exames de toque e de PSA gratuitamente, com especialistas orientando caso a 
caso os homens consultados. Palestras e debates sobre o assunto seriam levados 
à sociedade em parcerias com as comunidades organizadas, Universidades e 
Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde; 

3 - Como ocorre com o câncer de mama, ao longo do ano, o Ministério 
da Saúde faria campanha na mídia, em horário nobre, sobre o câncer de 
próstata, sendo que, na "Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer 
de Próstata", essa campanha seria intensifIcada . 

Em Santos, um exemplo desse tipo ocorreu durante os dias 
04 a 08 de agosto, na chamada I Semana de Saúde do Homem, onde entre 
outras, a questão do câncer de próstata foi colocada. Outro exemplo que 
citamos como contribuição à infonnação sobre a doença são as várias matérias 
sobre o câncer de próstata que são publicadas nos mais variados jornais e 
revistas, como é o caso da revista Exame, de 5 de junho de 1996, que fez 
excelente reportagem referente ao assunto e da qual extraímos vários dados que 
acima citamos. A Internet é outra grande aliada na divulgação de infonnações 
sobre o câncer de próstata, com alguns sites destinados exclusivamente à 



Urologia e, conseqüentemente, ao câncer de próstata. Apesar dos exemplos, é 
preciso ação e agressividade maiores, pois nesse caso, com toda certeza, é 
melhor prevenir do que remediar. 

Esta, a solidariedade das muLl}eres que j á enfrentam 
corajosamente o câncer de mama, em relação aos homens que não podem 
sucumbir ao câncer de próstata por constrangimento e desinformação, 

Sala de Sessões, em 13 de agosto de 1997 

~/ // 
I I , , 

/ 

Deputada Tel ' de Souza 
PT-SP 

Secretan3 Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PS-GSE/ 25(,;/97 Brasília, 00 de dezembro de 1997. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 3.500, de 

1997, da Cãmara dos Deputados, que "Institui a Semana Nacional 

de Combate e Prevenção ao Cãncer de Próstata", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

t I 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO [~ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, que o item 01 
(Projeto de Lei n° 3.500/97), constante da pauta da presente sessão, seja 
apreciado como item 03. 

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 1997 . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

3.500, DE 1997 

----- - - --- -



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE , 

SOCIAL E FAMILIA, AO PROJETO DE LEI N° 3.500, 
DE 1997 

A SRA. LíOIA QUINAN (Bloco/PMDB-GO. Para emitir parecer. Sem revisão 

da oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, considero o Projeto de Lei nO 

3.500, DE 1997, de autoria da nobre Deputada Teima de Souza, da maior 

importância, em virtude do número elevado de novos casos registrados de câncer de 

próstata em nosso País. 

Talvez por falta de conhecimento ou mesmo por preconceito, os homens não 

têm dado a devida importância ao câncer da próstata, que, sabemos, constitui hoje a 

segunda causa de morte de homens no Brasil. Sabemos também que o câncer é 

100% curável , desde que diagnosticado precocemente. A identificação tardia dificulta 

o tratamento e aumenta os riscos de mortalidade. Por isso, procura-se dar ao câncer 

de próstata a mesma ênfase, a mesma importância dispensada ao câncer de mama, 

que tem obtido resultados excelentes através de suas campanhas. Com as 

conquistas científicas e tecnológicas, procura-se dar melhor qualidade de vida ao 

homem e ampliar-lhe a longevidade. 

Por isso, meu parecer é pela aprovação desse projeto na forma do 

Substitutivo que apresentei . 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 



• , . . - .. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 3.500, DE 1997 

O SR. JAIRO CARNEIRO (PFL-BA. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, nobres colegas, quanto aos aspectos constitucional , legal, 

jurídico, regimental e de técnica legislativa, o Projeto de Lei nO 3.500, de 1997, na 

redação do Substitutivo, é inatacável. 

o parecer é pela aprovação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE lEI N° 3.500/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou 

a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de 

prazo para apresentação de emendas, a partir de 09 de 

setembro de 1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não 

foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 1997 . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Jorge Henr 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.500, DE 1997 

Institui a Semana Nacional de Combate e 
Prevenção ao Câncer de Próstata. 

Autora: Deputada TELMA DE SOUZA 

Relatora: Deputada LÍDIA QUINAN 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da ilustre Deputada 

TELMA DE SOUZA, visa a instituir a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata, a se realizar anualmente, a partir do dia 27 de novembro, data que 

marca o Dia de Combate ao Câncer. 

A proposição atribui a incumbência de organizar e implementar a 

aludida Semana ao Ministério da Saúde e prevê a realização de atividades diversas, tai s 

como: campanhas nos meios de comunicação, realização de exames gratuitos na 

população masculina maior de 50 anos e organização de debates e palestras sobre o tema. 

Para a consecução de tais objetivos é prevista a possibilidade de 

celebração de convênios e acordos com órgãos públicos e privados, em especial com as 

Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde. 

No prazo regimentalmente previsto, não foram apresentadas 
Emendas à proposição em tela. 

É o Relatório. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se, indubitavelmente, de iniciativa da maIor importância 

para a prevenção e manutenção da saúde da população masculina, monnente dos maiores 
de 50 anos. 

Com efeito, dados coligidos junto ao Sistema de Mortalidade do 

Ministério da Saúde, revelam que essa modalidade de neoplasia maligna é a que mais tem 

apresentado maior crescimento no País, ceifando cerca de 5300 vidas no ano de 1994. 

Assim, a instituição da Semana de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata será algo de grande alcance sanitário e social, tendo em vista o 

desconhecimento e o preconceito ainda existentes em nossa sociedade sobre os métodos e 

a necessidade dos exames preventivos com vistas à detecção precoce daquela patologia. 

Embora não seja competência deste Órgão Técnico apreciar os 

aspectos relativos à constitucionalidade e técnica legislativa da matéria, chamamos a 

atenção da douta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pois nos parece que 

existem laivos de inconstitucionalidade na proposição, bem como que a redação careceria 

de adaptação às nonnas da Casa. 

Feitas essas considerações, nosso voto, quanto ao mérito, é pela 

aprovação do Projeto de Lei nO 3.500, de 1997. 

708910.0 10 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em S-de ')1,vv de 1991, 

~':.A/}~~ ' ~a~ __ 
Deputada LÍ IA QUINAN 

Relatora 
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Or. n° _ :1 ~ LJ /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • Ao· 

cmco, vmte e seIS, vmte e OItO, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 

, Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 
Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 
treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 
Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

• Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 
Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 
pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 
votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 
conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 
corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 
Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 
Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 
válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

• Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 
invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 
número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 
Senado F ederal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 
coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 
foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 
. ... . . OIto, onze, treze, quatorze, vmte e um, vmte e quatro, vmte e cmco, vInte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 
quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 
noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 
cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



o 
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 
trinta e oito, cinqüenta e três, cinqüenta e oito, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo ·parte desta Ata Nada mais 

, 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze ~S~+-~~~ ____________________ __ 

Deputado .,I PTIMG, 
_~/?~. :.....).!../_ r_ -1 ___ ~--:::;o~===--e-~~dor Heráclito Fortes 
~FÍjPI, __ ~ ______ ""< _________________ .. 
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OF. n04~!J /2001-CN Brasília, em 2 de outubro de 2001 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° l.014, de 2001, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 73 , de 1997 (nO 3.500/97, na 
Casa de origem), que "Institui o Programa Nacional de Controle do Câncer 
de Próstata". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do 
seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

< 
. C ~ 

Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

,.----'----------
ARQUIVE-

Exmo Sr. 

Deputado Aécio Neves ~ - Secr tório-Ge 01 da MelC2 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Insti tui o Programa Nacional de Con
trole do Câncer de Próstata. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E instituído, nos termos desta Lei, o Pro-

grama Nacional de Controle do Câncer de Próstata, a ser imple

mentado a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de Combate ao 

Câncer) do ano 2000. 

Art. 2° É autorizado o Poder Executivo, por intermé-

dio do Ministério da Saúde, a aSSUID1r os encargos da promoçao 

e coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata. 

Art. 3 ° O Ministério da Saúde promoverá o consenso 

entre especialistas 
, 

nas areas de planejamento em saúde, gestã o 

em saúde, avaliação em saúde, epidemiologia, urologia, oncolo-

g1a clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as for

mas de prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer de prós-

tata, em todos os seus estágios evolutivos, para subsidiar a 

implementação do Programa. 

Art. 4 ° O Programa Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata deverá incluir, dentre outras, as seguintes ativida-

des: 

I - campanha institucional nos me10S de comunicação, 

com mensagens sobre o que é o câncer d8 próstata e suas formas 

de prevenção; 

11 - parcer1as com as Secretarias Estaduais e Muni-

cipais de Saúde, colocando-se à disposição da população mascu-



• 

• 
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lina, aC1ma de quarenta anos, exames para a prevençao ao can-

cer de próstata; 

rrr parcer1as com universidades, sociedades C1V1S 

organizadas e sindicatos, organizando-se debates e palestras 

sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela ; 

rv outros atos de procedimentos lícitos e úteis 

para a consecução dos objetivos desta instituição. 

Parágrafo único . A campanha de comunicação social a 

que se refere o 
. . 1nC1SO r deve ser veiculada por, no m1n1mo, 

sete dias por ano, num prazo não inferior a C1nco anos conse-

cutivos, preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 

de novembro, Dia Nacional de Combate ao Câncer, ou o inclua. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, .2 9 de AC,:Os,o de 2001 
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Mensagem nº 1. O 1 4 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 º do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nº 3.500, de 1997 (nº 73/97 no Senado Federal), que "Institui o 
Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata". 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se da seguinte forma quanto ao art. 1 Q e 
parágrafo único do art. 4º: 

Art. 10 

"Art. 1 º É instituído, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata, a ser implementado a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer) do ano 2000." 

Parágrafo único do art. 40 

"Art .. 4º ........................... .. ............................. ............. .. .................. .. ..... ... .... ... ..... .... .. .. . 
.. .. .. .... .. .. ...... ...... ........ .. .... .. .. .. ...... .. .. .. .... .. .... .. ............ .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .. 

Parágrafo único. A campanha de comunicação social a que se refere o inciso I deve 
ser veiculada por, no mínimo, sete dias por ano, num prazo não inferior a cinco anos 
consecutivos, preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 de novembro, Dia 
Nacional de Combate ao Câncer, ou o inclua." 

Razões do veto 

"Em síntese, prevê-se que, cada ano, o Ministério da Saúde realizará por sete dias, no 
mínimo, durante cinco anos, campanha de comunicação social voltada para o combate ao 
câncer de próstata, inclusive colocando à disposição da população masculina, acima de 
quarenta anos, exames de prevenção da doença. O Ministério buscará colaboração das 
secretarias de saúde estaduais e municipais, universidades, sindicatos e sociedades outras, 
organizando debates e palestras sobre a questão. 

o Instituto Nacional de Câncer formulou restrições à matéria, argumentando que já se 
faz campanha de combate ao câncer de modo geral, inclusive utilizando o Dia Nacional de 



FI. 2 da Mensagem nº 1. O 14, de 2 O . 9 . 2 O O 1 . 

Combate ao Câncer, em 27 de novembro, para dar ênfase, anualmente, a cada tipo dessa 
doença, não vendo razão para atribuir comportamento diferente ao câncer de próstata." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001. 
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Lei: 

LEI N!! l a . 2 89 ,DE 2 O DE SETEMBRO DE 2001. 

O PRESIDENTE 

Institui o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata . 

D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIono a seguinte 

Art. 12 (VETADO) 

Art. 22 É autorizado o Poder Executivo, por intermédio do Ministério da Saúde, a 
assumir os encargos da promoção e coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de 
Próstata. 

Art. 32 O Ministério da Saúde promoverá o consenso entre especialistas nas áreas de 
planejamento em saúde, gestão em saúde, avaliação em saúde, epidemiologia, urologia, oncologia 
clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as formas de prevenção, diagnóstico e tratamento 
do câncer de próstata, em todos os seus estágios evolutivos, para subsidiar a implementação do 
Programa. 

Art. 42 O Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata deverá incluir, 
dentre outras, as seguintes atividades: 

I - campanha institucional nos meios de comunicação, com mensagens sobre o que é 
o câncer de próstata e suas formas de prevenção; 

II - parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, colocando-se à 
disposição da população masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao câncer de 
próstata; 

IH - parcerias com universidades, sociedades civis organizadas e sindicatos, 
organizando-se debates e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos 
desta instituição. 
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Fl. 2 da Lei nº 1 O . 2 8 9, de 2 O . 9 . 2 O O 1 . 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. Sº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 O de setembro de 2001 ; 18()2 da Independência e 113º da República. 
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Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 10.287, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera dispositivo da Lei nO 9.394, de 20 de 

de~mbro de 1996, que estabelece as Di· 

~olrizes e B~es da Educação Nacional . 

~' . 
O PRESIDENTE DA · REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e 

eu sanciono a .teguinte Lei: 

Art. I' O art~ ... ::1~2~~~~~~~~~~)~ zembro de 1996, passa a vigorar ., 

"Art. 1<.. ............ .... ~~~~~ 

Vl1l - notificar ao Conselho Tutelar do Mu

nicípio, ao juiz competente da Comarca e ao respe.cúvo 

representunte do Ministério Público" relação dos alunos 

que apresentem quantidade de faltas ' acima de cinqüenta 

por cento do percentual pennitido em Ici."(NR) 

Art. 2' Esta Lei enlra em vigor na data de sua 

publicação. 

Brasnia. 20 de setembro de 2001 ; 180' da In· 

dependência e 113' da República. 

..' 
.' ''; 

... .. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Paulo R~nato Souza 

.. .. 

"Art. 789 ....... ...... .. ..... ...... ...... ... .......... .............. . 

§ 10. O sindicato da categoria profissional pres· 
tacá a.~sistênc ia judiciária gratuita ao trabalhador desem
pregado ou que perceber salário infcrior a cinco !'alários 
mínimos ou que declare. !'ob responsabilidade. não possuir. 
em razão dos encargos próprios e familiares. cund içõcs 
econô micas de prover 3 demanda. ~ (NR) 

Art . 2' Os arts. 791 e 793 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- lei n! 5.452. de I' de maio 
de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

' ·Art. 791. (VETADO)"' 

"Art. 793 . A rec lamação Ir.lbalh ista do menor 
de 18 anos será feua por seus representante!' Icg a l~ e. na 
falta destes. pela Procuradoria da Justiça do Trabalho. pelo 
sindicato. pelo Ministério Público estadual ou curador no· 
meado em juízo. "(NR) 

Art . 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4' (VETADO) 

Brasnia. 20 de setembro de 200 I; 180' da In
dependência e 113' da República. 

FERNANOO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Jobim Filho 

LEI N' 10.289, DE 20 DE SETEMBRO DE 2001 

Institui o Programa Nacional de Controle 
do Câncer de Próstata. 

O PRESIDENTE DA REPÚULICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu san

ciono a seguinte Lei : 

Art. I' (VETADO) 

Art . 2! É autorizado o Poder Executivo, por intermédiO do 
'Ministé rio da Saúde. a assumir os encargos da promoção e coor
denaç50 do Programa Nacional de Contro le do Câncer de PrÓSlala. 

Art . 3! O Ministério da Saúde promoverá o consenso enlre 
especialistas nas áreas de planejamento em saúde, geMfi o em saúde, 
avaliaçãu em saúde. epidemiologia. urologia. oncologia cUnica. ra · 
diotcrupia e cuidados paliativos sobre as furmas de prcvençiiu. diag
nóstico e lratamento do câncer de próstata, em todos os seus estágios 
evolutivos, para subsidiar a implementação do Programa. 

IV . outros aiOS de proccdllllentus IíC lt o~ c ule l .. pal.1 
consecução dos o bJctI\'oS desta Institul~· ão . 

Par;s rafo único. (VETAOO) 

An. 5' Esta Lei entra em vigor na data tJc sua pubhc.I\ . 

Brasília, 20 de setembro de 2001 ; lHO' da IndepcntJc:ncl , 
113! da Rcpublrca. 

FERNANDO HENRIQUE ( AROU' 
l (l!ir Sr rrll 
Roherro JJnlflt 

Atos do Congresso Nacional 

Fa,'o saber que o Congresso NaCional aprovou, e cu, Edl" 

Lobão. PreS idente do Senado Federal . Intenno , nus tcrrno:-. du an 

hem 28, do Rcginlento Interno . promulgu o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N' 361 , DE 2001 

Aprova o ato que outorga conce 'i.são à 11 

dação CULTURAL SANTA UÁRUA I 

para exccutar serviÇO de radiodifusão 

sons e imagens na c idade de Cachoein.) 

ltapemirim, Estado do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . I' Fica aprovado o ato li que se refere o Decreto S/I 

de 2 de Junho de 2()(x), que outorga concessão ~ Fundação Cuhl 

Santa Bárbara para exc:cuLar, por qui nu W10S, sem direito ue 

c1usividadc. servIço de radiodifusão de SOIU e imagens, CO' n I 

exclusivanlente educativos . na cidade de D chuelro du !tapem 11 

Estado do Espírito Santo. 

Ar!. 2' Este Decreto Lccislalivo entra cm vigor na dat :! 

sua publicação. 

Senado fedcral . em 20 ue setembro tJe 200 I 

Senador EDISON LOBÃO 

PrcsidcllIe do Scnado Federal. 

Intcnno 

Fü,'o saber quc o COlIgrc."isu Nacional aprovuu, c eu, Ed l 

Lob:lo, I'rcsitJelltc do Scnado fct.lcrul, Interinu. nos tcrrnos du art 

item 28. uo Regunento Intemo. promulgo o seguinte 

" 

'~t-I ,. I ' . .• I • " • • 
", . . . \ • . ;.'\ '.: '1 . 

.' ., ,,\:' 
-: :: ' :,0 

. , 
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CÂMA RA DOS D EPUTADOS 

OF 547/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3500/97-CD) 
Publique-se. Arquive-se . 
Em:-1-3 / (; 1- / u; 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

11 

11 111111111 11111111111 11 
Documento : 23625 - 10 

2062 (AGOI03) 



.. 

o f í c i o n º 5 V.7 ( CN ) 
, I Brasília, em Ií.'G de /u~ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

de 2004 . 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Parcial aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli ca 
ao Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 1997 (PL nº 3.500, de 1997 , 
nessa Casa), que li insti tui o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata." 

Atenciosamente, 

Senador J / 

gab / plc97-073ve to 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.500-B, DE 1997 

~UB.S~ITUTIVO DO S~NADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997, que 
InstitUI a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata". 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

• 

, 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° . E instituída , nos termos desta Lei , a 

Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Cãncer de Próstata , 

com campanha institucional desenvolvida a partir de 27 de 

novembro (Dia Nacional de Combate ao Câncer), com duração de 

uma semana . 

Art. 2 ° . A promoçao e coordenação da Semana Nacional 

de Combate e Prev enção ao Câncer de Próstata ficará a cargo do 

órgão federal responsável pela saúde. 

Art. 3 °. A Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata poderá incluir, dentre outras, as seguintes 

atividades : 

I - campanha institucional nos me10S de comunicação, 

com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas 

de prevençaoi 

II parcer1as com as Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde, colocando-se à disposição da população 

masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao 

câncer de próstatai 

III - parcer1as com universidades, sociedades C1V1S 

organizadas e sindicatos, organizando-se durante a Semana 



• 
.. 

• 

, 

Nacional de Combate e Prevenção ao Cãncer de Próstata debates 

e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção 

a ela; 

IV - inserções nos me10S de comunicação, ao longo do 

ano, de mensagens sobre prevenção ao câncer de próstata , a 

partir da campanha desenvolvida na Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Câncer de Próstata; 

V outros atos de procedimentos lícitos e úteis 

para a consecução dos objetivos desta instituição. 

Art. o , -orgao responsável pela promoçao e 

coordenação da Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata poderá estender as ações deste evento a 

todo o território nacional, podendo , para tanto, celebrar 

convênios e acordos com órgãos congêneres públicos e privados, 

e, especialmente, estaduais e municipais. 

Art. 5°. A organização da Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Câncer de Próstata será objeto de ato de 

regulamentação própria, a ser expedido pelo Poder Executivo, 

no prazo de sessenta dias a contar da data da publicação desta 

Lei. 

Art. 6°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, () 8 de dezembro de 1997. 

, 
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Substitutivo do Senado ao Projeto ~ Lei da 
Câmara n° 73 , de 1997 (PL nO 3.500, de 1997, na 
Casa de origem), que " institui a Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° É instituído, nos termos desta Lei , o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata, a ser implementado a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer) do ano 2000. 

Art. ZO É autorizado o Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, a 
assumir os encargos da promoção e coordenação do Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata. 

Art. 3° O Ministério da Saúde promoverá o consenso entre especialistas nas áreas 
de planejamento em saúde, gestão em saúde, avaliação em saúde, epidemiologia, urologia, 
oncologia clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as formas de prevenção, 
diagnóstico e tratamento do câncer de próstata, em todos os seus estágios evolutivos, para 
subsidiar a implementação do Programa. 

Art. 4° O Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata deverá incluir, 
dentre outras, as seguintes atividades : 

I - campanha institucional nos meios de comunicação, com mensagens sobre o 
que é o câncer de próstata e suas formas de prevenção; 

II - parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, colocando-se 
à disposição da população masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao 
câncer de próstata; 

IH - parcerias com universidades, sociedades civis organizadas e sindicatos, 
organizando-se debates e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos 
desta instituição. 



\ 

• 

• 

Parágrafo único. A campanha de comunicação social a que se refere o inciso I 
deve ser veiculada por, no mínimo, sete dias por ano, num prazo não inferior a cinco anos 
consecutivos, preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 de novembro, Dia 
Nacional de Combate ao Câncer, ou o inclua. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O~ de ()tAtL de 2000 

Senado ~n91t!J 
Presidente 

jbs/plc97073 
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SF PLC 73/1997 de 13/08/1997 

Identificação SF PLC 73 /1997 
CD PL. 3500/1997 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Despacho 
Inicial 
, 
Ultima Ação 

Tramitação 

DEPUTADO - TELMA DE SOUZA (PT - SP) 

INSTITUI A SEMANA NACIONAL DE COMBATE E PREVENÇAO AO 
CANCER DE PROSTATA. 

CRIAÇÃO, SEMANA, AMBITO NACIONAL, COMBATE, PREVENÇÃO, 
CANCER, HOMEM, COMPETENCIA, (MS), REALIZAÇ~O, ATIVIDADE, 
CAMPANHA EDUCACIONAL, MEIOS DE COMUNICAÇAO, PARCERIA, 
UNIVERSIDADE, SOCIEDADE CIVIL, SINDICATO, CONFERENCIA, 
DEBATE, DOENÇA, CONVENIO, SECRETARIA DE SAUDE. 

SF COMISS~O CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
SF COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 

Data: 17/08/2000 Local: (SF) SGM - SECRETAR1A GERAL DA MESA 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
de 12.09.2000. Discussão do Substitutivo, em turno suplementar. 
Encaminhado em 17/08/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

PLC 00073/1997 

• 09/12/1997 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 16 (DEZESSEIS) FOLHAS 
NUMERADAS E RUBRICADAS. 

• 09/12/1997 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 09/12/1997 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO A CCJ E CE. DSF 10 12 PAG 27499 A 27502 . 
• 09/12/1997 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

RECEBIDO NESTE ORGAO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1997 . 
• 09/12/1997 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -

SACP 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1997. 

• 10/12/1997 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 10 DE DEZEMBRO DE 1997 . 

• 13/01/1998 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA. 

• 24/03/1998 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM 
CONDIÇgES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA 
COMISSAO. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
DEVOLVIDO PELO RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA, 
ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA 
PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

14/09/2000 18: 19 
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• 24/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR, SEN LUCIO 
ALCANTARA, FAVORAVEL AO PROJETO. (FLS. 18 A 20). 

• 25/03/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO A CE, PARA EXAME DA MATERIA. 

• 25/03/1999 COMISSÃO_ DE EDUCAÇÃO - CE 
RECEBIDO NESTE ORGAO, EM 25 DE MARÇO DE 1999. 

• 07/04/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

• 18/04/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator, Senador Sebastião Rocha, com 
relatório devidamente assinado, na forma de substitutivo, 
estando em condições de se incluído em pauta. 

• 02/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do Senador Sebastião Rocha, na forma 
do substitutivo oferecido, incorporando a emenda n. ° 01 - CE 
(de autoria do Senador José Fogaça) anexada à fI. 21. 

• 05/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCLSF, para as devidas providências. 

• 05/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Devolvido à Comissão de Educação. 

• 08/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Anexado às fls. 36 e 37, Texto Consol idado do Su bstitutivo 
(Emenda n. ° 01-CE) ao presente projeto. 

• 18/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCLSF, para prosseguimento de sua tramitação. 

• 18/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres da CCJ e 
CE. 

• 23/05/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura dos Pareceres nOs 522/2000-CCJ, Relator Senador 
Lúcio Alcântara, favorável e 523/2000-CE, Relator Senador 
Sebastião Rocha, favorável com a Emenda nO 1-CE 
(Substitutivo). A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, para recebimento de emendas. À SGM. 

• 24/05/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
(AGREMESA) 
Prazo para recebimento de emendas: 25 a 31.05.2000. 

• 31/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 01/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

11: 33 - Término do prazo sem apresentação de emendas. A 
matéria será incluída em ordem do Dia oportunamente. À 
SGM. 

• 02/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

14/09/2000 18: 19 
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• 02/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia, 

• 12/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGENDADO PARA ORDEM DO DIA (AGENDADO) 
Agendado para a sessão deliberativa ordinária de 21.06,2000, 

• 19/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 21/06/2000. Discussão, em turno único. 

• 21/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Aprovada a Emenda nO 1-CE (Substitutivo), ficando 
prejudicado o projeto, tendo usado da palavra o Relator, 
Senador Sebastião Rocha. À Comissão Diretora para redação 
do vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 
689, de 2000, da Comissão Diretora, Relator Senador Ronaldo 
Cunha Lima, redação do vencido para o turno suplementar. À 
SSCLS 

• 23/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 03/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 10/08/2000. Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao PLC nO 73/97. 

• 10/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Discussão sobrestada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. À SGM. 

• 17/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
12.09.2000. Discussão do Substitutivo, em turno 
suplementar. 

• 12/09/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Discussão encerrada sem apresentação de emendas, o 
Substitutivo é dado como definitivamente adotado, nos 
termos do art. 284 do Regimento Interno. À Câmara dos 
Deputados. À SGM, com destino a SSEXP. 

• 13/09/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Procedida a revisão da Redação do vencido (fls. 41 a 42). À 
SSEXP. 

• 13/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às18: 10 hs. 

• 14/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 14/09/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 44). À SSEXP. 

• 14/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

14/09/2000 18: 19 
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Recebido neste órgão às 18: 00 horas. 

Voltar 
, 

" 

. ,- .•• ~~, . ... ,.." . "" " . _ . ... . . ~ --.r .... .. p', ...... r ~ ,/ ;: t ; -:.~: •. • '/~ ',', ":' .": 

. ' • _.t ~-"1.'W""--"- . .. . " 1"~. Jt'~'" ;' . . ---- ----. "- '---'-' -' -"'.---.-----~ ....... - ..... - ' ... " .. ' - '.;." -"'--, - ----- " .... 

. i " : j • • 

'"1 

\ I 

\ . • • _ ,. ~, , .... , . ~"" r '" ..... -. ', 
______ -------.;.;;;;.;..;;.;;...;.;.--- _ .... ,_ • ..-- - --............. ~.~·~-7.'.~ .. - -----------..... -----~-----,--I 

o' , 10 .l-~.À C)' . 

I" ~ 
J. t('1 / -

, t"", ' /-' 
< " 

I ' 
, I . 

14/09/2000 18: 19 



'. 

• 

, 

• 

f' ' .... '"" . '. " r- ;, t r:- ~ ....... ,. ~ 
" : . 

• • " j •• 

.. ... ,. .. 

~"n ........ -. -' , ' . ... ~ r ~-
~ .. . . . 

,' w v i" .. ·._ ,." .v :-,\.i .. _ " '.: 

~ : .. :: · f" r: r" . , , . 

Oficio nO /3 9~ (SF) Brasília, em tJC de ()t,{4~ de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 73, de 1997 
(PL n° 3.500, de 1997, nessa Casa), que "institui o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata". 

A Sua Excelência o Senhor 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

Senador 

\ 

(J \ ~~ 
l/0'---
Carlos Patrocínio 

~ . ' 
Primeiro-Secretário, em e~ercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, jQ ! JO / UXV. , Ao Senhol 
Secretário Gtrol d Mesa. -!L, R 

Deputado U l;lAT A~ AGU A 
primeiro 5t1CTst,1I10 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/plc97073 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 689, DE 2000 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 
ao Projeto de lei da Câmara n2 73, de 
1997 (n2 3.500, de 1997, na Casa de ori
gem). 

A Comissão Diretora apresenta redação do ven
cido, para o turno suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de lei da Câmara nQ 73, de 1997 (nQ 

3.500. de 1997, na Casa de origem), que institui a Se
mana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer 
de Próstata. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de junho 
de 2000. - Geraldo Melo, Presidente - Ronaldo 
Cunha lima, Relator - Jonas Pinheiro - Carlos 
Patrocínio. 

ANEXO AO PARECER NQ 689, DE 2000 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado 

o 
ao Projeto de lei da Câmara n 73, de 
1997 (n2 3.500, de 1997, na Casa de ori
gem). 

Institui o Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q É instituído, nos termos desta lei , o Pro
grama Nacional de Controle do Câncer de Próstata, a 
ser implementado a partir de 27 de novembro (Dia 
Nacional de Combate ao Câncer) do ano 2000. 

Art. 2Q É autorizado o Poder Executivo, através 
do Ministério da Saúde, a assumir os encargos da 
promoção e coordenação do Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata. 

Art. 3Q O Ministério da Saúde promoverá o con
senso entre especialistas nas áreas de planejamento 
em saúde, gestão em saúde, avaliação em saúde, 
epidemiologia, urologia, oncologia clínica, radiotera
pia e cuidados paliativos sobre as formas de preven
ção, diagnóstico e tratamento do câncer de próstata, 
em todos os seus estágios evolutivos, para subsidiar 
a implementação do Programa. 

Art. 4Q O Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata deverá incluir. dentre outros, as 
seguintes atividades: 

I - campanha institucional nos meios de comu
nicação, com mensagens sobre o que é câncer de 
próstata e suas formas de prevenção; 

II - parcerias com as Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde, colocando-se à disposição da 
população masculina, acima de quarenta anos, exa
mes para a prevenção do câncer de próstata; 



111 - parcerias com universidades, sociedades 
civis organizadas e sindicatos, organizando-se, deba
tes e palestras sobre a doença e as formas de comba
te e prevenção a ela; 

IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis 
para a consecução dos objetivos desta instituição. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 22.6.2000 

• 

Parágrafo único. A campanha de comunicação 
social a que se refere o inciso I deve ser veiculada por, 
no mínimo, sete dias por ano, num prazo não inferior a 
cinco anos consecutivos, preferencialmente na sema
na que se inicie no dia 27 de novembro, Dia Nacional 
de Combate ao Câncer, ou o inclua. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Secretaria Especial de Editoracão e Publicacões do Senado Federal DF 

,. 

, 
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Brasil 500 

SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N°s 522 E 523, DE 2000 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 

73, de 1997 (nº 3.500197, na Casa de Origem), 
que institui a Semana Nacional de Combate 
e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

PARECER N2 522, DE 2000 
(Da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

o Projeto de lei em epígrage, de autoria da Depu
tada Teima de Souza, vem a esta Comissão para análi
se de sua constitucionalidade e juridicidade, seguindo, 
depois, para a Comissão de Educação, para exame de 
mérito. 

Este Projeto de Lei foi apresentado no ple
nário da Câmara dos Deputados, pela autora, 
em 13-8-1997, tendo sido apresentado, logo de
pois, requerimento de urgência subscrito pela 
autora e líderes para sua tramitação naquela 
Casa. 

Recebeu parecer favorável da Deputada Lí
dia Quinam, sua relatora no âmbito da Comissão 

-de Seguridade Social e Família, tendo, então, se
guido para discussão no Plenário, onde recebeu 
parecer favorável do Deputado Jairo Carneiro, em 

substituição à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

O parecer da Deputada Lídia Quinam foi fa\A:)rável, 
com oferecimento de Substitutivo, aprovado em 
4-12-1997, seguindo, então, o referido projeto de lei para 
esta Casa. 

11- Análise 

Em seu art. 12 , declara instituída a Semana 
Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de 
Próstata, desenvolvida a partir de 27 de novembro 
de cada ano. O artigo 22 proclama a responsabili
dade pela promoção e coordenação do evento a 
cargo do órgão federal responsável pela saúde. 

O artigo 32 elenca as atividades constituintes 
do evento e o art. 42 faculta a extensão do evento a 
todo o território nacional, por intermédio da celebra
ção de convênios com órgãos públicos e privados 
das esferas estaduais e municipal. 

O art. 52 trata do processo de regulamentação 
da Lei pelo Poder Executivo, enquanto os arts. 62 e 
72 tratam, respectivamente, das clásulas da vigência 
e revogatória do projeto de lei. 

111- Voto 

A análise do presente projeto de Lei da Câma
ra indicou a inexistência de qualquer vício de forma 
ou conteúdo que afetasse sua constitucionalidade e 
juridicidade, pelo que somos pela sua aprovação. 
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Sala da Comissão, 24 de março de 1999. -
José Agripino, Presidente - Lúcio Alcântara, Re
lator - Bernardo Cabral - Sérgio Machado - Ro
meu Tuma - José Fogaça - Jéfferson Péres -
Alvaro Dias - Luzia Toledo - Antonio Carlos Va
ladares - Edison Lobão - Amir Lando. 

PARECER N2 523, DE 2000 
(Da Comissão de Educação) 

Relator: Senador Sebastião Rocha 

I - Relatório 

o Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 1997, que 
"institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção 
ao Câncer de Próstata", de autoria da Deputada TeI
ma de Souza, foi aprovado pelo Plenário da Câmara 
dos Deputados - em razão de requerimento de urgên
cia - após pareceres nesse sentido proferidos em 
substituição às comissões de Seguridade Social e Fa
mília (CSSF) e de Constituição, Justiça e Redação, na 
forma de um substitutivo oferecido pela relatora da 
CSSF. 

No Senado Federal, foi apreciado pela Comis
são de Constituição, Justiça e Cidadfj.nia, que apro
vou o parecer do relator, Senador Lúcio Alcântara, 
segundo o qual inexiste qualquer vício de forma ou 
conteúdo que afete sua constitucionalidade e juridi
cidade. 

Vem a exame desta Comissão de Educação 
sem ter sido objeto de emenda. 

°N 
~" 

Não existem outras proposições sobre a maté
ria em tramitação na Casa. 

M 
<DO ... z 
.!!...J 
.31l.. ,,- Análise 

O Projeto institui a Semana Nacional de 
Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata 
como campanha institucional, a cargo do "órgão 
federal responsável pela saúde", a ser desenvolvi
da, anualmente, com duração de sete dias, a partir 
do dia 27 do mês de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer arts. 1 Q e 2º). 

Tal campanha deverá incluir, entre outras ativi
dades, a veiculação de mensagens sobre o que é e 

como prevenir o câncer de próstata; a realização de 
exames para prevenção do câncer de próstata; a re
alização de debates e palestras sobre a doença e as 
formas de combate e prevenção a ela; e "outros atos 
de procedimentos lícitos e úteis para a consecução 
dos objetivos desta instituição" (sic) (art. 3º). 

O "órgão responsável pela promoção e coorde
nação da Semana" "poderá estender as ações a 
todo o território nacional, podendo, para tanto, cele
brar convênio e acordos com órgãos congêneres 
públicos e privados" (art. 4º) . 

Realizamos no Senado Federal uma audiência 
pública com a participação de técnicos dos Minstéri
os da Saúde e da Educação, cujos debates conven
ceram este Relator de que deveríamos substituir 
"Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 
Câncer de Próstata", por "Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata", mais abrangente e 
mais eficaz, incluindo, inclusive campanha institucio
nalizada nos meios de comunicação. 

A regulamentação da atividade é atribu ída ao 
Poder Executivo, ao qual é dado um prazo de ses
senta dias a contar da data da publicação da lei 
(art. 52). 

O Câncer de próstata rouba a vida de cerca de 
cinco mil homens por ano em nosso País, segundo 
dados do Ministério da Saúde, que também mos
tram serem diagnosticados, por ano, 14.500 novos 
casos. 

A detecção precoce do tumor, em seus estági
os iniciais, é importante para permitir a cura da do
ença. Nos países desenvolvidos, a disponibilização 
de recursos diagnósticos e terapêuticos e - princi
palmente - a educação da população masculina 
para a realização do exame preventivo teve repercu
ção importante na redução da mortalidade por essa 
doença. 

Em vista do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 1997, na forma 
do seguinte Substitutivo: 

J 

." 

, 



• 

, 

Institui o Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q É instituído, nos termos desta lei, o 
Programa Nacional de Controle do Câncer de 
Próstata, a ser implementado a partir de 27 de no
vembro (Dia Nacional de Combate ao Câncer) do 
ano 2000. 

Art. 2Q A promoção e a coordenação do Pro
grama Nacional de Controle do Câncer de Próstata 
ficarão a cargo do Ministério da Saúde. 

Art. 3Q O Ministério da Saúde promoverá o 
consenso entre especialistas nas áreas de plane
jamento em saúde, gestão em saúde, avaliação 
em saúde, epidemiologia, urologia, ancologia clíni
ca, radioterapia e cuidados paliativos sobre as for
mas de prevenção, diagnóstico e tratamento do 
câncer de próstata, em todos os seus estágios 
evolutivos, para subsidiar a implementação do 
Programa. 

Art. 4Q O programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata deverá incluir, dentre outras, as 
seguintes atividades: 

I - campanha institucional nos meios de comu
nicação, com mensagens sobre o que é o câncer de 
próstata e suas formas de prevenção; 

II - parcerias com as Secretarias Estaduais 
e Municipais de saúde, colocando-se à disposi
ção da população masculina, acima de quarenta 
anos, exames para a prevenção ao câncer de 
próstata; 

111 - parcerias com universidades, sociedades 
civis organizadas e sindicatos, organizando-se, deba
tes e palestras sobre a doença e as formas de comba
te e prevenção a ela; 

IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis 
para a consecução dos objetivos desta instituição. 

Parágrafo único. A campanha de comunicação 
social a que se refere o inciso I deve ser veiculada 

por, no mínimo, sete dias por ano, num prazo não in
ferior a 5 anos consecutivos, preferencialmente na 
semana que se inicie no dia 27 de novembro, Dia 
Nacional de Combate ao Câncer, ou o inclua. 

Art. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Sala da Comissão, 2 de maio de 2000. - Freitas 
Neto, Presidente - Sebastião Rocha, Relator - Ro
meu Tuma - Djalma 8essa - Agnelo Alves - Álva
ro Dias - José Fogaça - Geraldo Althoff - 8ello 
Parga - Roberto Saturnino - Luiz Estevão - Heloí
sa Helena - Amir Lando - Osmar Dias - Hugo Na
poleão - íris Rezende. 

EMENDA AO SUBSTITUTO 
APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO 

Dê-se a seguinte redação ao art. 22; 

"Fica autorizada o Poder Executivo, através do 
Ministério da Saúde, a assumir os encargos da pro
moção e coordenação do Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata." 

Sala da Comissão, 2 de maio de 2000. - Sena
dor José Fogaça. 

EMENDA NQ 1- CE, SUBSTITUTIVO 

Institui o Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q É instituído, nos termos desta lei, o Pro
grama Nacional de Controle do Câncer de Próstata, 

a ser implementado a partir de 27 de novembro (Dia 
Nacional de Combate ao Câncer) do ano 2000. 

Art. 2Q Fica autorizado o Poder Executivo, atra
vés do Ministério da Saúde, a assumir os encargos da 
promoção e coordenação do Programa Nacional de 
Controle do Câncer de Próstata. 

Art. 3Q O Ministério da Saúde promoverá o con
senso entre espeCialistas nas áreas de planejamento e 
saúde, gestão em saúde, avalização ~m saúde, epide
miologia, urologia, oncologia clínica, radioterapia e cui
dados paliativos sobre as formas de prevenção diag
nóstico e tratamento do câncer de próstata, em todos os 
seus estágios evolutivos, para subsidiar a implementa
ção do Programa. 
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Art. 4Q o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata deverá incluir, dentre outras, as 
seguintes atividades: 

I - campanha institucional nos meios de comu
nicação, com mensagens sobre o que é o câncer de 
próstata e suas formas de prevenção; 

11 - parcerias com as Secretarias Estaduais e 
Municipais de Saúde, colocando-se à disposição 
da população masculina, acima de quarenta anos, 
exames para a prevenção ao câncer de próstata; 

111 - parcerias com universidades, sociedades 
civis organizadas e sindicatos, organizando-se, deba
tes e palestras sobre a doença e as formas de comba
te e prevenção a ela; 

IV - outras atos de procedimentos lícitos e úteis 
para a conservação dos objetivos desta instituição. 

Parágrafo único - A campanha de comunica
ção social a que se refere o inciso I deve ser veicula
da por, no mínimo, sete dias por ano, num prazo não 
inferior a 5 anos consecutivos, preferencialmente 
na semana que se inicie no dia 27 de novembro, Dia 
Nacional de Combate ao Câncer, ou o iclua. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Sala da Comissão 2 de maio de 2000. - Freitas 
Neto, Presidente - Sebastião Rocha, Relator. 

Publ icado no Diário do Senado Federal, de 24-5-2000 

Secretaria Especial de Editoração e Publicacões do Senado Federal - DF 

, 

, 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.500-8, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Substitutivo do Senado Federal ao 
projeto de lei nO 3.500-A, de 1997, que "institui 
a Semana Nacional de Combate e Prevenção 
ao Câncer de Próstata". 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputada Lídia Quinan 

o projeto em epígrafe volta a esta Comissão para análise 

das modificações a ele oferecidas quando da sua aprovação pelo Senado 

Federal como Casa Revisora . 

A proposição aprovada no Senado institui o Programa 

Nacional de Controle do Câncer de Próstata a ser realizada no dia 27 de 

novembro de cada ano, com duração de sete dias, cuja promoção e coordenação 

é autorizada ao Ministério da Saúde. 

Tal Programa deverá incluir, dentre outras COisas , a 

veiculação de mensagens sobre a natureza e as formas de prevenção do câncer 

de próstata e, de forma conjunta com un iversidades , organizações da sociedade 

e sindicatos, a organização de palestras e debates sobre o tema . Estão previstas 

também parecerias com as secretarias estad uais e municipais de saúde com o 

objetivo de disponibilizar à população masculina, acima . de quarenta anos , 

exames para prevenção ao câncer de próstata. 

É o relatório . 

GER 317 .23004-2 (JUN/991 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Esta proposição teve origem nesta Câmara dos Deputados, 

mediante o projeto de lei nO 3.500/97, de autoria da Deputada Teima de Souza. 

Após sua aprovação nesta Casa seguiu para a revisão do Senado Federal 

conforme o mandamento constitucional. 

No Senado Federal , a matéria foi aprovada por meio de 

substitutivo e retornou a Câmara dos Deputados para apreciação das alterações 

realizadas. 

Após audiência pública com a participação de técnicos dos 

Ministérios da Saúde e da Educação, o Senado Federal promoveu algumas 

modificações no texto do projeto anteriormente aprovado nesta Casa. 

A principal modificação foi a substituição da Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata pelo Programa 

Nacional de Controle do Câncer de Próstata, que tem caráter mais amplo e inclui 

todas as atividades previstas originalmente na Semana, inclusive a duração de 

sete dias. 

Outras modificações de forma deram maior preCisa0 ao 

texto original. 

Por entendermos que as alterações realizadas no Senado 

Federal aperfeiçoaram e deram maior precisão ao projeto aprovado nesta 

Câmara dos Deputados e mantiveram o seu propósito original, manifestamo-nos 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.500-B, de 1997. 

S'ala da Comissão, em j &2 de d.t~ -rn~m de 2000. 
~ (/2lu.<.t.. . 

Deputada Lldia Quinan 

Relatora 

012292.00. 173 ppl programa ca próstata 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.500-8, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela aprovação 
do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 3.500-A, de 
1997, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Lídia Ouinan . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin , Antônio Palocci , Armando Abílio, Carlos 
Mosconi , Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Eni Voltolini , Euler 
Morais, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali , Jorge 
Costa, José Linhares, Lídia Ouinan , Luci Choinacki , Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal , Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon , Sérgio 
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Oueiroz e Vicente Caropreso . 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000. 

Deputad 
1 º ice-Presidente 

no exercício da Presidência 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.500-B, DE 1997 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997 
(Senado Federal) 

I - RELATÓRIO 

Institui a Semana Nacional do Combate 
e Prevenção ao Câncer de Próstata 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

Trata-se do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nº 3.500-A, de 1997, que institu i a Semana Nacional do Combate e 

Prevenção ao Câncer de Próstata . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa, consoante a alínea a do inciso 111 do art. 32 do Regimento Interno da 

Casa. 

O projeto é constitucional, jurídico e de boa técnica. Não se 

diga que ele viola competência privativa do Poder Executivo, pois sendo o 

Sistema Único de Saúde um complexo que envolve os três entes da Federação 

(União, Estado e Municípios) as atribuições que lhe cabem devem ser ditadas 

U \: GER 3 17.23004-2 (JUN/99) 
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preferencialmente pelo Congresso. Do contrário , ver-se-Ia o Poder Executivo 

Federal asfixiando os demais Poderes Executivos. 

Acresce que a lei - em se tratando de SUS - poderia 

atribuir a Coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata 

a órgão composto de representantes dos diversos entes da República. Assim, 

embora as funções de tal órgão sejam privativas do Poder Executivo , não há 

porque considerá-Ias privativas do Poder Executivo Federal. Eis a sutileza 

constitucional e legal que permite que o Projeto de Lei nº 3.500-B, de 1997, 

escape à súmula nº 01-A deste Colegiado. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.500-B, de 1997. 

01280002-153 

Sala da Comissão , em ç; de ~ ?f-V'-'- ~t.C de 2000 . 

o Coriola~ Sales 

Relator 

GER 31723004-2 IJUN/99l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.500-B, DE 1997 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997 
(Senado Federal) 

I - RELATÓRIO 

Institui a Semana Nacional do Combate 
e Prevenção ao Câncer de Próstata 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado CORIOLANO SALES 

Trata-se do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nº 3.500-A, de 1997, que institui a Semana Nacional do Combate e 

Prevenção ao Câncer de Próstata . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade , à juridicidade e à técnica 

legislativa, consoante a alínea a do inciso III do art. 32 do Regimento Interno da 

Casa. 

O projeto é constitucional , jurídico e de boa técnica. Não se 

diga que ele viola competência privativa do Poder Executivo, pois sendo o 

Sistema Único de Saúde um complexo que envolve os três entes da Federação 

(União, Estado e Municípios) as atribuições que lhe cabem devem ser ditadas 
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preferencialmente pelo Congresso. Do contrário , ver-se-Ia o Poder Executivo 

Federal asfixiando os demais Poderes Executivos. 

Acresce que a lei - em se tratando de SUS - poderia 

atribuir a Coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata 

a órgão composto de representantes dos diversos entes da República. Assim , 

embora as funções de tal órgão sejam privativas do Poder Executivo , não há 

porque considerá-Ias privativas do Poder Executivo Federal. Eis a sutileza 

constitucional e legal que permite que o Projeto de Lei nº 3.500-8, de 1997, 

escape à súmula nº 01-A deste Colegiado. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.500-8, de 1997. 

01280002-1 53 

GER -3 172,300<1-2 ! 11 1 ~1fQº\ 

Sala da Comissão, em Dp de Ól.J. ........ ~ de 2000 . 

, 
Deputado Coriola o ales 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do 
Senado Federal ao Projeto de Lei n° 3.500-A/97, no termos do parecer do 
Relator, Deputado Coriolano Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e lédio 
Rosa - Vice-Presidentes, Caio Riela, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson 
Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schirmer Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Genoíno, Nelson Pellegrino, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Gustavo 
Fruet, Átila Lins, Jairo Carneiro, José Ronaldo, Robson Tuma, Dr. Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro, Givaldo Carimbão e Djalma Paes. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

Sala da omissão em 12 de dezembro de 2000 

~~ 
Deputa o RONALDO CE 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.500-C, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.500-A, DE 1997, que 
"institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata"; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. 
lÍDIA QUINAN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. CORIOLANO SALES). 

(ÀS COMISSÕES DE _ SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.500-C, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.500-A, DE 1997, que 
"institu i a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" ; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. 
LíDIA QUINAN) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. CORIOLANO SALES). 

(ÀS COMISSÕES DE _ SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

* Substitutivo do Senado Federal publicado no OCO de 18/10/00 

SUMÁRIO 

- , 
I - PARECER DA COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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Aprovado : 
. o Substitutivo do Senado Federal. 
Prejudicado: 
. o Projeto Original. 

A MATÉRIA VAI À SANÇ -
Em 22/08/2001 . 

na de Paiva 
Se retário-G ral da Mesa 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.500-C, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.500-A, DE 1997, que 
"institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" ; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. 
LíDIA QUINAN) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. CORIOLANO SALES) . 

(ÀS COMISSÕES DE_SEGURIDADE SOCIAL EFAMíUA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
• JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Famíl ia: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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2 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1°. E instituída, nos termos desta Lei, a 

Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Cãncer de Próstata, 

com campanha institucional desenvolvida a partir de 27 de 

novembro (Dia Nacional de Combate ao Câncer) I com duraçâo de 

uma semana. 

Art. 2 ° . A promoçao e coordenaçâo da Semana Nacional 

de Combate e Prevençâo ao Câncer de Próstata ficará a cargo do 

órgão federal responsável pela saúde. 

Art. 3°. A Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata poderá incluir, dentre outras, as seguintes 

atividades: 

I campanha institucional nos rne~os de comunicação, 

com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas 

de prevençao; 

11 parcerJ..as com as Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde, colocando-se a disposição da população 

masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevençao ao 

câncer de próstata; 

111 - parceraas com un~versidades, soci~dades c~v~s 

organizada-s e sindicatos, organizando-se durante a Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata debates 

e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção 

a ela; 

IV - inserçõe s no s melOS de . -comunJ..caçao, ao longo do 

ano I de mensagens s obre prevençao ao cancer de próstata, a 

partir da campanha desenvolvida na Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Cã nce r de Pr ó sta ta; 

• 



• 

V outros atos de procedimentos lícitos e úteis 

para a consecução dos objetivos desta instituição . 
• 

Art. o , -orgao responsável e pela promoçao 

coordenação da Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata poderá estender as açoes deste evento a 

todo o território nacional, podendo, 
, 

para tanto, celebrar 

convênios e acordos com órgãos congeneres públicos e privados, 

e, especialmente, estaduais e municipais. 

Art. 5°. A organização da Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Cãncer de Próstata será objeto de ato de 

regulamentação própria, a ser expedido pelo Poder Executivo, 

no prazo de sessenta dias a contar da data da publicação desta 

Lei. 

Art. 6 ° . Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 7° . Revogam-se as disposições em contrário . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, ~g de dezembro de 1997. 

, 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 73, de 1997 (PL nO 3.500, de 1997, na 
Casa de origem), que "institui a Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata" , 

3 
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4 
Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui o Programa Nacional de Controle do 
~ 

Câncer de Próstata. 

o Congresso Nacional decreta: , 

Art. 1° E instituído. nos termos desta Lei. o Programa Nacional de Controle do . . ~ 

Câncer de Próstata, a ser implementado a partir de 77 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer) do ano 2000. 

Art. ZO E autorizado o Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, a 
assumir os encargos da promoção e coordenação do Programa Nacional de Controle do • 
Câncer de Próstata. 

Art. 3° O Ministério da Saúde promoverá o consenso entre especialistas nas áreas 
de planejamento em saúde, gestão em saúde. avaliação em saúde. epidemiologia, urologia, 
oncologia clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as formas de prevenção, 
diagnóstico e tratamento do câncer de próstata. em todos os seus estágios evolutivos, para 
subsidiar a implementação do Programa. 

Art. 4° O Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata deverá incluir. 
dentre outras, as seguintes atividades: 

I - campanha institucional nos meios de comunicação. com mensa~ens sobre o 
que é o câncer de próstata e suas fonnas de prevenção: 

II - parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde. colocando-se 
à disposição da população masculina. acima de quarenta anos. exames para a prevenção ao 
câncer de próstata: 

III '- parcerias com universidades, sociedades ci\"is organizadas e sindicatos, • 
organizando-se debates e palestras sobre a doença e as fonnas de combate e prevenção a ela: 

IV ·=-ornros atos de procedimentos lícitos e úteispara-a"""Cans-e-cnçào dos objetivos 
desta instituição. 

Parágrafo único. A campanha de comunicação-social a que se refere o inciso I 
deve ser veiculada por, no mínimo, sete dias por ano, num prazo não inferior a cinco anos 
consecutivos. preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 de novembro. Dia 
Nacional de Combate ao Câncer. ou o inclua. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em oc:, de ()tA..tL de 2000 

Senado 
tz:2t ~~7""; 

í\ntonio c~1s~~ães 
Presidente 
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SF PLC 73/1997 de 13/08/1997 

Identificação SF PLC 73 /1997 
CD PL. 3500 /1997 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

DEPUTADO - TELMA DE SOUZA (PT - SP) 

INSTITUI A SEMANA NACIONAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO 
CANCER DE PROSTATA. 

CRIAÇÃO, SEMANA, AMBITO NACIONAL, COMBATE, PREVENÇÃO, 
CANCER, HOMEM, COMPETENCIA, (MS), REALIZAÇÃO, ATIVIDADE, 
CAMPANHA EDUCACIONAL, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, PARCERIA, 
UNIVERSIDADE, SOCIEDADE CIVIL, SINDICATO, CONFERENCIA, 
DEBATE, DOENÇA, CONVENIO, SECRETARIA DE SAUDE. 

SF COMISS~O CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
SF COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 

Data: 17/08/2000 Local: (SF) SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
de 12.09.2000. Discussão do Substitutivo, em turno suplementar. 
Encaminhado em 17/08/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO ' 

Tramitação PLC 00073/1997 

• 09/12/1997 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 16 (DEZESSEIS) FOLHAS 
NUMERADAS E RUBRICADAS. 

• 09/12/1997 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 09/12/1997 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO A CCJ E CE. DSF 10 12 PAG 27499 A 27502. 
• 09/12/1997 SUBSECRETARIA DE COMISSOES - SSCOM 

RECEBIDO NESTE ORGAO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1997. 
• 09/12/1997 SERVIÇO DE APOIO COMISSOES PERMANENTES -

SACP 
RECEBIDO NESTE ORGAO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1997. 

• 10/12/1997 COMISSÃO_ CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
RECEBIDO NESTE ORGAO, EM 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

• 13/01/1998 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA. 
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• 24/03/1998 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA' - CCJ 
DEVOLVIDA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA EM - -
CONDIÇ9ES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIAO DA 
COMISSAO. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CCJ 
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CU - - -- - -- -- -

DEVOLVIDO PELO RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA, 
ESTANDO A MAT~RIA EM CONDIÇOES DE SER INCLUIDA NA 
PAUTA DE REUNIAO DA COMISSAO. 

• 24/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR, SEN LUCIO 
ALCANTARA, FAVORAVEL AO PROJETO. (FLS. 18 A 20). 

• 25/03/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO A CE, PARA EXAME DA MATERIA. 

• 25/03/1999 COMISSÃO_ DE EDUCAÇÃO - CE 
RECEBIDO NESTE ORGAO, EM 25 DE MARÇO DE 1999. 

• 07 /0~/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATERIA COM !:- RELATORIA (RELA~OR) 
REDISTRIBUIÇAO AO SEN SEBASTIAO ROCHA. 

- -
• 18/04/2000 COMISSAO DE EDUCAÇ~O - CE 

PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSAO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator, Senador Sebastião Rocha, com 
relatório devidamente assinado, na forma de substituti vo, 
estando em condiçõe,? de se incluído_em pauta. 

• 02/05/2000 COMISSAO DE EDUC~ÇAO - CE 
APROVADO PARECER NA COMISSAO (APRVPAR) 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do Senador Sebastião Rocha, na forma 
do substitutivo oferecido, incorporando a emenda n. o 01 - CE 
(de autoria do Senad?r José Fogaçat anexada à f i. 2I. 

• 05/05/2000 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
À SSCLSF, para as devidas providê~cias . 

• 05/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES ) (AGLPAR) 
Devolvido à Comissã~ de Educação. _ 

• 08/05/2000 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
Anexado às fls. 36 e 37, Texto Consolidado do Substitutivo 
(Emenda n .o 01-CE) ~o presente projeto. 

• 18/05/2000 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
À SSCLSF, para prosseguimento de_sua tramitação . 

• 18/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos parece res da CU e 
CE . 

• 23/ 05/ 2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

• 

• 



• 

• 

Leitura dos Pareceres nOs 522/2000-CO, Relator'Senador 
Lúcio Alcântara, favorável e 523/2000-CE, Relator Senador 
Sebastião Rocha, favorável com a Emenda nO 1-CE 
(Substitutivo). A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, para recebimento de emendas. À SGM. 

• 24/05/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
(AGREMESA) 
Prazo para recebimento de emendas: 25 a 31.05.2000. 

• 31/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 01/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

11 :33 - Término do prazo sem apresentação de emendas . A 
matéria será incluída em ordem do Dia oportunamente. À 
SGM. - - .. _- . . __ .. - - -- ...... -

• 02/06/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INCLUSAO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

• 02/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dié3. 

• 12/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO:LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGENDADO PARA ORDEM DO DIA (AGENDADO) 
Agendado para a sessão deliberativa ordinária de 21.06.2000. 

• 19/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 21/06/2000. Discussão, em turno único .. 

• 21/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Aprovada a Emenda nO 1-CE (Substitutivo), ficando 
prejudicado o projeto, tendo usado da palavra o Relator, 
Senador Sebastião Rocha . À Comissão Diretora para redação 
do vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 
689, de 20 0J, da Comissão Diretora, Relator Senador Ronal~o 
Cunha Lima, redação do vencid o para o turno suplementar. A 
SSCLS 

• 23/ 06/2000 SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

• 03/08/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
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INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 10/08/2000. Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao PLC nO 73/97 . 

• 10/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Discussão sobrestada, ~m virtude do término do prazo 
regimental da sessão. A SGM. 

• 17/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
12.09.2000. Discussão do Substitutivo, em turno 
suplementar. , 

• 12/09/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Discussão encerrada sem apresentação de emendas, o 
Substitutivo é dado como definitivamente adotado, nos 
termos do ar:t. 284 do Regimento Interno. À Câmara dos 
Deputados. A SGM, com destino a SSEXP. 

• 13/09/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM . 
Procedida a revisão da Redação do vencido (fls. 41 a 42). A 
SSEXP . 

• 13/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às18: 10 hs. 

• 14/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

-· -1:-4·/0912000 SUBSEC. COORDENAÇÃO" 'LEGis'LATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 44). À SSEXP. 

• 14/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

Recebido neste órgão às 18: 00 horas. 

C • ••• _._ ...... __ • --.-,·"r - --· :· . .. . ~ - . . . .' 

~ 1.~1 i{) ~~~}~ ~." . 
. -. ,. I 

, . . . YJ?': .. ~!~S ~'J (jF/S~~:. ~_ / ... ~. I. 
-- . __ .----_. _. -. . - -

õtoco 
~ Oficio n° / j 9-Z- (SF) Brasília. em oC de oa4b de 2000. 
o 

~ % 
i ..l 
3 0-

Senhor Primeiro-Secretário. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal apro\'ou. 
em revisão. nos termos do Substitutivo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara nO 73 . de 1997 

• 

• 
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(PL nO 3.500. de 1997, nessa Casa), que "institui o Programa Nacional de Controle do 

Câncer de Próstata'". 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do ~rojeto originário. 

Atenciosamente, 

. \ 

eA)~Ü!-
Senador Carlos Patrocínio 

~ 

Primeiro-Secretário, em e~ercíci o 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

, 

I - RELATaRia 

o projeto em epígrafe volta a esta Comissão para análise 

das modificações a ele oferecidas quando da sua aprovação pelo Senado 

Federal como Casa Revisora. 

A proposição aprovada no Senado institui o Programa 

Nacional de Controle do Câncer de Próstata a ser realizada no dia 27 de 

novembro de cada ano, com duração de sete dias , cuja promoção e coordenação 

é autorizada ao Ministério da Saúde. 

Tal Programa deverá incluir, dentre outras COisas, a 

veiculação de mensagens sobre a natureza e as formas de prevenção do câncer 

de próstata e, de forma conjunta com universidades, organizações da sociedade 

e sindicatos, a organização de palestras e debates sobre o tema. Estão previstas 

também parecerias com as secretarias estaduais e municipais de saúde com o 
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objetivo de disponibilizar à população masculina, aCima de quarenta anos, 
/ 

exames para prevenção ao câncer de próstata. 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Esta proposição teve origem nesta Câmara dos Deputados, 

mediante o projeto de lei nO 3.500/97, de autoria da Deputada Teima de Souza. 

Após sua aprovação nesta Casa seguiu para a revisão do Senado Federal 

conforme o mandamento constitucional. 

No Senado Federal, a matéria foi aprovada por meio de 

substitutivo e retornou a Câmara dos Deputados para apreciação das alterações 

realizadas. 

Após audiência pública com a participação de técnicos dos 

Ministérios da Saúde e da Educação, o Senado Federal promoveu algumas 

modificações no texto do projeto anteriormente aprovado nesta Casa. 

A principal modificação foi a substituição da Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata pelo Programa 

Nacional de Controle do Câncer de Próstata, que tem caráter mais amplo e inclui 

todas as atividades previstas originalmente na Semana, inclusive a duração de 

sete dias. 

Outras modificações de forma deram maior preCisa0 ao 

texto original. 

Por entendermos que as alterações realizadas no Senado 

Federal aperfeiçoaram e deram maior precisão ao projeto aprovado nesta 

Câmara dos Deputados e mantiveram o seu propósito original , manifestamo-no~ 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 3,500-8, de 1997. 

S'ala da Comissão, em d.e ~ , de 2000. 

Deputada ~ídia Quinan 

Relatora 

• 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nQ 3.500-A, de 
1997, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Lídia Ouinan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin , Antônio Palocci, Armando Abílio, Carlos 
Mosconi , Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabral Eni Voltolini, Euler 
Morais, Henrique Fontana, IIdefonço Cordeiro, Jandira Feghali , Jorge 
Costa, José Linhares, Lídia Ouinan, Luci Choinacki, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Oueiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000. 

/ -. .', / 
/ \ 11"' f/ \ i~lh ~I 

Deputad ORGE ALBERTO 
1 Q ice-Presidente 

no exercício da Presidência 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nQ 3.500-A, de 1997, que institui a Semana Nacional do Combate e 

Prevenção ao Câncer de Próstata. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa, consoante a alínea a do inciso III do art. 32 do Regimento Interno da 

Casa. 

o projeto é constitucional, jurídico e de boa técnica. Não se 

diga que ele viola competência privativa do Poder Executivo, pois sendo o 

Sistema Único de Saúde um complexo que envolve os três entes da Federação 

(União, Estado e Municípios) as atribuições que lhe cabem devem ser ditadas 

preferencialmente pelo Congresso. Do contrário, ver-se-ia o Poder Executivo 

Federal asfixiando os demais Poderes Executivos. 

Acresce que a lei - em se tratando de SUS - poderia 

atribuir a Coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata 

a órg~o composto de representantes dos diversos entes da República. Assim, 

embora as funções de tal órgão sejam privativas do Poder Executivo, não há 

porque considerá-Ias privativas do Poder Executivo Federal. Eis a sutileza 

constitucional e legal que permite que o Projeto de Lei nQ 3.500-8, de 1997, 

escape à súmula nQ 01-A deste Colegiado. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 3.500-8 , de 1997 . 

Sala da Comissão, em lê de (~.J: ) ~ .r-', 1:).< de 2000 . 
..J 

o Coriola~ S'ales 

Relator 



III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do 
Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.500-AJ97, no tennos do parecer do 
Relator, Deputado Coriolano Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, Caio Riela, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson 
Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schinner Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, ' Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo MageIa, José Genoíno, Nelson PeIlegrino, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Gustavo 
Fruet, Átila Lins, Jairo Carneiro, José Ronaldo, Robson Tuma, Df. Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro, Givaldo Carimbão e Djalma Paes. 

'Í 

Sala da G.,omissão em 12 de dezembro de 2000 
\ 

Deputa o RONALDO CE 
Presidente 

Secretaria Especial de Editonlção e Publicações do Secado Federa.l- Bnuilia - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.500-C, DE 1997 

(DA SRA. TELMA DE SOUZA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997, QUE 
"INSTITUI A SEMANA NACIONAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO 
CÂNCER DE PRÓSTATA. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATORA: 
SRA. LÍDIA QUINAN); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATOR: SR. CORIOLANO SALES) . 

• NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 

L-. __________ - - -
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 3.500- DE 1997, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 

(SE REJEITADO) - A MATÉRIA V AI À SANÇÃO, POR TER SIDO 
APROVADA NESTA CASA NA SESSÃO DO DIA 4 DE DEZEMBRO 
DE 1997. 



• 

• 

, 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
SUBSTITUTIVO DO SF AO PROJETO DE LEI NU 3.500, DE 1997 

(PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PRÓSTATA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

3 d
•

0 0-",DLlfl(W'F::::.:( ........ ~ ... ... ~ _Jt(~~ 
\jJ 4,- ~ ~~ ~ ~ '-ó'-J ~ /l-;~ ( / Y / ; 

5 .... .... .. ..... .... ..... .... .. .. .. ....... ...... .......... .............. ..... ....... .... ..... .... ... .. ..... ............ ......... .. S .. 
6 .... ....... ..... ..... ... ... ....... .... ................................................................................................ . 

7 ...................... ..... .............. .. ... ...... ... .... .. ..... .................. ........ ... .... ...... .. ... ... .. ................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ...... ...... ... .... ......... .. .. ............ .......... ....... ............. ...... ... ... ......... ................. .. ... ... ....... ...... .. 

10 .... ..... ... ....... ...... ... ......... ...... ...... .. .............. ............. ... .... ............ ..... ........... ....... ..... ....... .. . 

11 ..... ......... ... .... ..... .. ... .... ..... ... .............. .. ..... ......... ... ................. .... .. ..... .. ...... ..... .. ......... .... .. . 

12 .... ... ... .. .......................................................................................................................... . 

13 .......... ....... ......... ......... .... ... .. ........ ............... ...... ... ... ..... .. .. .... .. .. .. ... ... ................... ... .... .... . 

14 ..... .... .... .. ....................................................................................................................... . 

15 .. .............................. ... ........ .... .. ................ ... ..... .. ............ ...... ..... .... .... ...... .. .. ..... ....... .. .... . 

16 ................................................................................................................ ...................... . 

17 .. ...... ................... .... ...... ............. ..... .. ... ............. ....................... ....... ... .. ......... ..... ....... ..... . 

18 .............. ' .. . . . . .. ... .......... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . -. . . .. . . ... . . 



PROJETO DE LEI N° 3.500-C, DE 1997 
(DA SRA. TELMA DE SOlJZA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.500-A, DE 1997, QUE 
"INSTITUI A SEMANA NACIONAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO 
CÂNCER DE PRÓSTATA. TENDO PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATORA: 
SRA. LÍDIA QUINAN)~ E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 
PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA 
LEGISLATIVA (RELATOR: SR. CORIOLANO SALES). 

• NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
/ 

\cI 

'. 

Senhor Presidente. 

Requeremos nos termos regimentais, o adiamento da discussão do 
. o 

_ \_L __ I\_-_3_6_w~~/,---~---=---i-____ , constante da pauta da presente Sessão por 

( 01 ) sessõ6s. 

Sala das Sessões, em .2 J / o ~ I .Q D C) J 

GER 3.1723.004-2 (MA/1gB ) 



':.;.1 CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
SI:OI0 Dl SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 3.500 de 19 97 

EMENTA Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

ANDAMENTO 

13 .08.97 

21 .08.97 

26.08.97 

rnl1 ')1 ('ti nAf'\" ( .H" , .... ,, ' 

PLENtlRIO 

Fala a autora, apresentando o Projeto. 

PLENtlRIO 

Apresentação do requeri mento dos Dep. Te ima de Souza, PT, Inocêncio 01 iveira, Líder do PFL; Geddel 

Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PSD/PSL/PRONA; Aécio Neves, Líder do PSDB; Odelmo Leão, Líder do 

PPB; Aldo Arantes, Líder do Bloco PT /PDT/PCdoB; Paulo Hes lander, Líder do PTB; Sérgio Guerra, Lí

der do PSB; Valdemar Costa Neto, Líder do PL; Sérgio Arouca , Líder do PPS; e Fernando Gabeira, Lí

der do PV, sol icitando, nos termos do art. 155 do RI, URGENCIA para este projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Famíl ia; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54)-(Art. .24, 11). 

PLENtlRIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCO . .1.5/ 08' I 37, p6gj36.53 col. oi 

• Vide-verso .•. 

A U T O R 

TELMA DE SOUZA 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENT O 

PL N~ 3.500/97 (Verso da folha nº 01) 

COORDENAÇ~O DE COMISSÕES PERMANENTES 

27.08.97 Encaminhado à comissão de Seguridade Social e Família. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

08 . 09 . 97 Distribuido ~ relatora Dep . LIDIA QUINAN . 

OCO JL~J __ º ~ 1 __ !JOf. , p f, 'J Z 'l ~ z. .~ col. O Ê 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

09.09.97 Prazo para apresentação de emendas : 05 sessões . 

g~g J;;;9/.W::!J.B..l, põe Zlm <:01. O j 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

17 . 09 . 97 Não foram apresentadas emendas . 

05 . 11.97 

27.11.97 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Parecer favorável da relatora, Dep. LIDIA QUINAN. 

PLENARIO 

Aprovado o Requerimento 

~Qlicitando, nos termos 

da Dep. TeIma de Souza e Senhores Líderes, apresentado 

do art . 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

u 

na Sessão do dia 08.11.97, 

• 

CONTINUA.~~ 



. l CAM ARA DOS DEPUTADOS 
91.0.10 DE. SINOPSE 

EMENTA 

ANDAMENTO 

PLENÂ~.IO 

PROJETO DE LEI N. ' 3.500/97 
A U T O R 

de 19 

FL 02 

Sancionado ou promulgado 

02.12.97 Aprovado o requerir::ento do Dep. Humberto Costa, solicitando inversão da pauta da Or- 1-- - ----------.--- ---
Publicado no Diário Oficiai de 

04.12.97 

dem do dia, ficando este projeto como ítem 03 da referida pauta. 

Discussão em Turno Único. 

Designação da Relatora, Dep. Lídia Quinarr, para proferir parece r em substituição 

a CSSF, que solicita prazo de 01 Sessão para apresentação de seu parecer, con-

cedido pela Presidência. 

Em consequência, o projeto sai da pauta da Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (2 O : 1 6 hs 1 • 

Discussão em Turno Onico. 
Designação da relatora, Dep. Lídia Quinan, para proferir parecer em substituição a 

CSSF, que conclui pela aprovaçao, com Substitutivo. 

Designação do relator, Dep. Jairo Carneiro, para proferir parecer em substituição 

a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Deps.: Luiz Gushiken e Ma rta Suplicy. 

Encerrada a disc ussão . 

Encaminhamento de votação pela Dep. TeIma de Souza. 

Em votação o Substitutivo da relatora da CSSF: APROVADO. 

Prejudicado o projeto inicial 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Prisco Viana 

: APROVADA. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3500-A/97l. • 

Velado 

Razõfl6 do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

08.12.97 

06.10.00 

l1'7. 1 O • O O 

13.11 . 00 

:1~.;5 •• 11 • O O 

28.11.00 

12.12.00 

PL. 3.500/97 (Verso da folha nº 02) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF.PS-GSE/252/97. 

MESA 
af. n9 1392, do Senado Federal, comunicanao a aprovaçao deste Projeto, com substitutlVO. 

, 'TRAMITA'ÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: l~ Comissões de Seguridade Social e Familia e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art. 54). 

PLENÁRIO 
~ lido e val a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 

( P L. 3. 5 O O - B / 9 7) • c:- ft) "lU íd 
OCO j 8../10.1012, p6g. JV3 [~ col.J0-: . 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido a relatora, Dep. LIDIA QUINAN. 

COMISSAO DE SEGURiDADE SOCIAL E FAMILIA 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessóes. a partir de 16.11.UO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. CORIOLANO SALES. 

( §UB§TITUTIVO DO SENADO ) 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . 
técnica legislativa. 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 
CORIOLANO SALES, pela constitucionalidade, juridicidade e 

CONTINUA ..• 

l· .' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3 . 5 0U/ 9 7 

CEL - Se ção de Sino pse 
PROJETO NQ C Cll tlnuaçã o FLS . 03 

ANDAMENTO 

13.12.00 

13.12.00 

21.08.01 

COM I ssAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relatora, Dep. Lf DIA QUINAN . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ 1 ido e vai a imprimir o SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Famíl ia, pela aprov~ 

ção; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 3. 50Q-c/9]). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovação do requerimento do Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT, solicitando o adiamento da 
discussão deste projeto por 01 sessão. 

COI 3 2 1 01 041 . ~ ( ~-1AII Q~' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.500-D, DE 1997 

Institui o Programa Nacional de Con
trole do Câncer de Próstata. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art . 1 ° E instituído, nos termos desta Lei, o Pro-

grama Nacional de Controle do Câncer de Próstata, a ser imple

mentado a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de Combate ao 

Câncer) do ano 2000. 

Art. 2 ° É autorizado o Poder Executivo, por intermé

dio do Ministério da Saúde, a assum~r os encargos da promoção 

e coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata. 

Art. 3 ° O Ministério da Saúde promoverá o consenso 

entre especialistas nas áreas de planejamento em saúde, gestão 

em saúde, avaliação em saúde, epidemiologia, urologia, oncolo

g~a clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as for

mas de prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer de prós

tata, em todos os seus estágios evolutivos, para subsidiar a 

implementação do Programa. 

Art. 4 ° O Programa Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata deverá incluir, dentre outras, as seguintes ativida-

des: 

I - campanha institucional nos me~os de comunicação, 

com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas 

de prevençao; 

11 - parcer~as com as Secretarias Estaduais e Muni

cipais de Saúde, colocando-se à disposição da população mascu-

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lina, aC1ma de quarenta anos, exames para a prevenção ao cân-

cer de próstata; 

III - parcer1as com universidades, sociedades C1V1S 

organizadas e sindicatos, organizando-se debates e palestras 

sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV - outros atos de procedimentos lícitos e úteis 

para a consecução dos objetivos desta instituição. 

Parágrafo único. A campanha de comunicação social a 

que se refere o inciso I deve ser veiculada por, 
, . 

no m1n1mo, 

sete dias por ano, num prazo não inferior a C1nco anos conse

cutivos, preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 

de novembro, Dia Nacional de Combate ao Câncer, ou o inclua. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2001 

McX ~UJ~ ' 
Relator 

PI1ES LI1/J2J/M 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99) 
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AVISO/PS-GSE/019/01 Brasília,l? de A6éJS/o de 2001 . 

Mensagem 

Deputados 

República 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu aI to in termédio , a 

n O 019/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

o Projeto de Lei n O 3.500, de 1997, que "Institui 

o Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado S 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

Secretário 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 19/01 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS enVla a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n O 3.500/97, que 

"Institui o l ..:-ograma Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, J, 9' de 4 G O Çro de 2001 . 



PS-GSE/"3 5' o /01 Brasília, 2 Cf de t\GOSíO de 2001 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou o 

ao Projeto de Lei n O 

Federal), que "Ins ti tui 

Câncer de Próstata." 

Na 

Substi tutivo oferecido por essa Casa 

3.500, de 1997 (n O 73/97, no Senado 

o Programa Nacional de Controle do 

oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposiçâo foi, nesta data, enviada 
, -a sançao . 

Atenciosamente, 

Deputa o 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

------, 

ro-Secretário 
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Insti tui o Programa Nacional de Con
trole do Câncer de Próstata. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 1 ° E instituído, nos termos desta Lei, o Pro-

grama Nacional de Controle do Câncer de Próstata, a ser imple-

mentado a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de Combate ao 

Câncer) do ano 2000. 

Art. 2 ° É autorizado o Poder Executivo, por intermé

dio do Ministério da Saúde, a aSSUffi1r os encargos da promoçao 

e coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata. 

Art. 3 ° O Ministério da Saúde promovera o consenso 

entre especialistas nas áreas de planejamento em saúde, gestão 

em saúde, avaliação em saúde, epidemiologia, urologia, oncolo-

g1a clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as for-

mas de prevenção, diagnóstico e tratamento do câncer de pró s

tata, em todos os seus estágios evolutivos, para subsidiar a 

implementação do Programa. 

Art. 4 ° O Programa Nacional de Controle do Câncer de 

Próstata deverá incluir, dentre outras, as seguintes ativida-

des: 

I - campanha institucional nos me10S de . -comun1caçao, 

com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas 

de prevençao; 

11 - parcer1as com as Secretarias Estaduais e Muni-

cipais de Saúde, colocando-se à disposição da população mascu-
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lina, aClma de quarenta anos, exames para a prevenção ao can-

cer de próstata; 

III - parcerlas com universidades, sociedades C1V1S 

organizadas e sindicatos, organizando-se debates e palestras 

sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV outros atos de procedimentos lícitos e úteis 

• para a consecução dos objetivos desta instituição . 

Parágrafo único. A campanha de comunicação social a 

que se refere o . . lnC1SO I deve ser veiculada por , 
, . 

no mlnlmo , 

sete dias por ano, num prazo não inferior a Clnco anos conse-

cutivos, preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 

de novembro, Dia Nacional de Combate ao Câncer, ou o inclua. 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'(0"0 Dl SIHOPS' 

PROJETO DE LEI N,o 3.500 de 19 97 

EMENTA Institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata. 

ANDAMENTO 

13.08.97 

21.08.97 

26.08.97 

PLENARIO 

Fala a autora, apresentando o Projeto. 

PLENARIO 

Apresentação do requerimento dos Dep. Te1ma de Souza, PT, Inocêncio 01 iveira, Líder do PFL; Geddel 

Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PSD/PSL/PRONA; Aécio Neves, Líder do PSDB; Odelmo Leão, Líder do 

PPB; Aldo Arantes, Líder do Bloco PT/PDT/PCdoB; Paulo Heslander, Líder do PTB; Sérgio Guerra, Lí

der do PSB; Valdemar Costa Neto, Líder do PL; Sérgio Arouca, Líder do PPS; e Fernando Gabeira, Lí

der do PV, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGtNCIA para este projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Seguridade Social e Famíl ia; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(Art. 54)-(Art..24, 11). 

PLENARIO 

t lido e vai a imprimir. 

DCD j.2/ 00 I 3.7, p6gJ365.3 col. O i 
Vi de -verso .•. 

A U T O R 

TELMA DE SOUZA 

(PT - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

l 
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ANDAMENT O 

PL N'? 3.500/97 (Verso da folha nº 01) 

COORDENAÇAo DE COMISSÕES PERMANENTES 

27.08.97 Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e Famíl ia. 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

08.09.97 Di s tribuido ã r ela tora Dep . LIDIA QU I NAN . 

DCD-º-~J .. º ~J_ª.f., pA~ Zl~Z. ~ cotO 2 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

09.09.97 Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

gr,:g..Qj(.Q,81J.93:, põe ZlW coJ. o 4 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

17.09.97 Não foram apresentadas emendas. 

05.11.97 

27.11.97 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA 

Parecer favorável da relatora, Dep . LIDIA QUINAN. 

PLENÁRIO 

Aprovado o Requerimento 

~QliGitando, nos termos 

da Dep. Telma de Souza e Senhores Líderes, apresentado 

do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

u 
'. 

. . 
. '. 

na Sessão do dia 08.11.97, 

CàNTINUl.~~ 
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\J . , CAMARA DOS DEPUTADOS 
SlQAo Oi IINOPU 

EMEN .TA 

ANDAMENTO 

PLENÂ?IO 

• • 
A U T O R 

PROJETO DE LEI N,· 3.500/97 de 19 

FL 02 

Sancionado ou pf9mulgado 

02.12.97 Aprovado o réquerimento do Dep. Humberto Costa, solicitando inversão da pauta da Or- f-- -------- ------ ---
Publicado no Diário Oficiai de 

04.12.97 

/ 

,.. "' , ' n ta n!'!lQ p 

dem do dia, ficando este projeto como ítem 03 da referida pauta. 

Discussão em Turno Único. 

Designação da Relatora, Dep. Lídia Quinarr, para proferir parecer em substituição 

a CSSF, que solicita prazo de 01 Sessão para apresentação de seu parecer, con-

cedido pela Presidência. 

Em consequência, o projeto sai da pauta da Ordem do Dia. 

PLENÂRIO (20:16hs). 

Discussão em Turno Onico. 
Designação da relatora, Dep. Lídia Quinan, para proferir parecer em substituição a 

CSSF, que conclui pela aprovaçao, com Substitutivo. 

Designação do relator, Dep. Jairo Carneiro, para proferir parece r em substituição 

à CCJR, que conclui p e la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Deps.: Luiz Gushiken e Marta Suplicy. 

Encerrada a discussão . 

Encaminhamento de votação pela Dep. Te lma de Souza. 

Em votação o Substitutivo da relatora da CSSF: APROVADO. 

Prejudicado o projeto inicial 
Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. Prisco Viana 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3500-A/97). oco OS, :tI- ,7:;" I , ... tfJlJJ eot. O k 

: APROVADA. 

Vetado 

RazõI6 do veto-publicadas no 

f' 

• 

> 
I 
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ANDAMENT O 

08 . 12 . 97 

06 . 10 . 00 

J7.10 . 00 

13 . 11.00 

'13. '11 . 00 

28 . 11.00 

12 . 12 . 00 

• • 
PL. 3.500/97 (Verso da folha nº 02 ) 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF . PS-GSE/252/97. 

MESA 
Uf . n9 1392 , do Senado Federal, comunlcando a aprovaçao deste Projeto, com substitutlVO . 

TRAMITA'ÇÃO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: ~~ Comissões de Seguridade Social e Familia e de Constituição e Justiça e de 

Redação (Art . 54) . 

PLENÁRIO 
~ lido e val a imprimir o Substitutivo do Senado Federal . 

(PL. 3 . S00 - B/97) . 9DS 2'i ri 
Dco.J.8110 I OF2, p 6g . -- I col. _ . 

. . . . . 

COM I SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido a rela t ora , Dep . LIDIA QU I NAN . 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 
Prazo para apresen t ação de emendas: 05 sessoes . a partir de 16 . 11 . 00 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Dis t ribuido ao relator, Dep . CORIOLANO SALES . 

( SUBgTITUTIVO DO SENADô ) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep. 
técnica legislativa . 

(SUBSTITUTIVO DO SENADO) 
CORIOLANO SALES , pela constitucionalidade, juridicidade e 

CONTINUA .•• 

t · 
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CEL - Seçao de Sinopse 
PROJETO Nº 3 . 50U/97 Con tinuação FLS . 03 

ANDAMENTO 

13 . 12 . 00 

13.12.00 

21.08.01 

22.08.01 

22.08 .01 

COM I SSÃO DE SEGUR1DADE SOCIAL E FAMILIA (SUBSTITUTIVO DO SENADO ) 

Aprovado una nimemente o parecer favorável da relatora , Dep . LfDIA QUINAN . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E 1 ido e vai a imprimir o SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, tendo pareceres: da Comissão de Segu ridade Social e Fam íl ia, pela aprov~ 

ção; e da Comi s são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade e técnica leg i s lativa. 

(PL 3. 500-c/97). 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovação do requerimento do Dep Professor Luizinho, na qualidade de Líder do PT, solicitando o adiamento da 
discussão deste projeto por 01 sessão. 

PLENÁRIO (Matéria sobre a mesa) 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal. 
Encerrada a discussão. 
Aprovação do substitutivo do Senado Federal. 
Prejudicado o substitutivo adotado pela CSSF ao projeto inicial, que fora aprovado na sessao do dia 04.12.97. 
Aprovação da redação final, oferecida pe lo relator, Dep 

MESA , 
Despacho a sançao . PL. 3500-D/9 7. 

MESA 
Remessa à sançao, através da MSC 

CDI 3 2 101041-8 (MAl I 93 ) 
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DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N! 3.500-C, DE 1997 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 3.500-A, DE 1997, que 
"institui a Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata"; tendo 
pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. 
LÍDIA QUINAN); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. CORIOLANO SALES). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E "FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

Ili - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



2 
· 0 CONGRESSO NACIONAL decreta: , 

, 
Art. 1 0. E instituida, nos termos desta Lei, a 

Semana Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata, 
, 

com campanha insti tucional desenvolvida a partir de 27 de 

novembro (Dia Nacional de Combate ao Câncer), com duraçâo de 

uma semana. 

Art. 2°. A promoçao e coordenação da Semaná Nacional 

de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata ficará a cargo do 

órgâo federal responsável pela saúde. 

Art. 3°. A Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Cãncer de Próstata poderá incluir, dentre outras, as seguintes 

atividades: 

I campanha institucional nos me~os de comunicação, 

com mensagens sobre o que é o câncer de próstata e suas formas 

de prevençao; 

11 parcer~as com as Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde, colocando-se a disposição da população 

masculina, acima de quarenta anos, exames para a prevençao ao 

câncer de próstata; 

-------~I:_:;I~I:k_-='--'p~al::rE'€c'€e~rEC:L:L-Car!S:;-~c~oOHm:-_tuffin~vers i daàe s , s-o ci ~dades c l:Vl: S 

organizada-s e sindicatos, o=ganizando-se durante a Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata debates 

~ e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção 
.. 
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IV - inserções nos me~os de comunicação, ao longo do 

ano, de mensagens sobre prevençao ao cancer de próstata, a 

partir da campanha desenvolvida na Semana Nacional de Combate 

e P=evenção ao Cãncer de Próstata; 

• 
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V outros atos de procedimentos lícitos e úteis 

para a consecução dos objetivos desta instituiç,ão. 

Art. o órgão responsável pela promoção e 

coordenação da Semana Nacional de Combate e Prevenção ao 

Câncer de Próstata poderá estender as açoes deste evento a 

todo o terri tório nacional, podendo I 
, 

para tanto, celebrar 

convênios e acordos com órgãos congeneres públicos e privados, 

e, especialmente, estaduais e municipais . 

Art. 5°. A organização da Semana Nacional de Combate 

e Prevenção ao Câncer de Próstata será objeto de ato de 

regulamen tação própria, a ser expedido pelo Poder Execu ti vo , 

no prazo de sessenta dias a contar da data da publicação desta 

Lei. 

Art. 6 o. Es ta Lei en tra em vigor na da ta ae sua 

publicação. 

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, c8 de dezembro de 1997 . 

, 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 73, de 1997 (PL nO 3.500, de 1997, na 
Casa de origem), que «institui a Semana Nacional 
de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata". 

3 
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Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata. 

o Congresso Nacional decreta: , 

Art. 10 É instituído. nos tennos desta Lei. o Pro~ama Nacional de Controle do . . -
Câncer de Próstata, a ser implementado a partir de 27 de novembro (Dia Nacional de 
Combate ao Câncer) do ano 2000. 

Art. ZO É autorizado o Poder Executivo, através do Ministério da Saúde, a 
assumir os encargos da promoção e coordenação do Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata. 

Art. 30 O Ministério da Saúde promoverá o consenso entre especialistas nas áreas • 
de planejamento em saúde, gestão em saúde. avaliação em saúde, epidemiologia, urologia, 
oncologia clínica, radioterapia e cuidados paliativos sobre as formas de prevenção, 
diagnóstico e tratamento do câncer de próstata, em todos os seus estágios evolutivos, para 
subsidiar a implementação do Programa. 

Art. 40 O Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata deverá incluir. - . 

dentre outras, as seguintes atividades: 
I - campanha institucional nos meios de comunicação. com mensagens sobre o 

que é o câncer de próstata e suas formas de prevenção: 
II - parcerias com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde. colocando-se 

à disposição da população masculina. acima de quarenta anos, exames para a prevenção ao 
câncer de próstata; 

III '- parcerias com universidades, sociedades civis organizadas e sindicatos, 
organizando-se debates e palestras sobre a doença e as formas de combate e prevenção a ela; 

IV Outros atos de procedimentos lícitos e úteis ' paraà~onse-crrç"ão dos objetivos • 
desta instituição. 

Parágrafo único. A campanha de comunicação~social a que se refere o inciso I 
deve ser veiculada por, no mínimo, sete dias por ano, num prazo não inferior a cinco anos 
consecutivos, preferencialmente na semana que se inicie no dia 27 de novembro, Dia 
Nacional de Combate ao Câncer. ou o inclua. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado FederaL em O(P de OtAtL de 2000 

Senado An9~?; 
Presidente 
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SF PLC 7~/1997 de 13/08/1997 

Identificação SF PLC 73 /1997 
CD PL. 3500 /1997 

Autor 

Ementa 

DEPUTADO - TELMA DE SOUZA (PT - SP) 

INS I I I UI A SEMANA NAOONAL DE COMBATE E PREVENÇÃO AO 
CANCER DE PROSTATA. 

Indexação CRIAÇÃO, SEMANA, AMBITO NACIONAL, COMBATE, PREVENÇÃO, 
CANCER, HOMEM, COMPETENCIA, (MS), REAUZAÇÃO, ATIVIDADE, 
CAMPANHA EDUCACIONAL, MEIOS DE COMUNICAÇÃO, PARCERIA, 
UNIVERSIDADE, SOCIEDADE CIVIL, SINDICATO, CONFERENCIA, 
DEBATE, DOENÇA, CONVENIO, SECRETARIA DE SAUDE. 

Despacho 
Inicial 

SF COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

Última Ação Data: 17/08/2000 Local: (SF) SGM - SECRETAR,,!A GERAL DA MESA 
Status: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Texto: Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
de 12.09.2000. Discussão do Substitutivo, em turno suplementar. 
Encaminhado em 17/08/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO ' 

Tramitação PLC 00073/1997 

• 09/12/1997 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
ESTE PROCESSO CONTEM 16 (DEZESSEIS) FOLHAS 
NUMERADAS E RUBRICADAS . 

• 09/12/1997 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

LEITURA. 
• 09/12/1997 MESA DIRETORA - MESA 

DESPACHO A CO E CE. DSF 10 12 PAG 27499 A 27502. 
• 09/12/1997 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 

RECESIDO NESTE ORGÃO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1997. 
• 09/12/1997 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -

SACP 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 1997. 

• 10/12/1997 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CO 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

• 13/01/1998 COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ 
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA. 
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• 24/03/1998 COMISSÃ-o CONS II I UlÇÃO E JUSTIÇA- - CO 
DEVOLV~DA PELO RELATOR, ESTANDO A MATERIA E~ 
CONDIÇOES DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIAO DA 
COMISSÃO. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA. 

• 12/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO .... - ._ .. ----

DEVOLVIDO PELO RELATOR SEN LUCIO ALCANTARA, 
ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES DE SER INCLUIDA NA 
PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

• 24/03/1999 Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania -
CO 
A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR, SEN LUCIO 
ALCANTARA, FAVORAVEL AO PROJETO. (FLS. 18 A 20). 

• 25/03/1999 SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES -
SACP 
ENCAMINHADO A CE, PARA EXAME DA MATERIA. 

• 25/03/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
RECEBIDO NESTE ORGÃO, EM 25 DE MARÇO DE 1999. 

• 07/0,?-/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
MATERIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN SEBASTIÃO ROCHA. 

• 18/04/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator, Senador Sebastião Rocha, com 
relatório devidamente assinado, na forma de substitutivo, 
estando em condições de se incluído em pauta. 

• 02/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o parecer 
favorável de autoria do Senador Sebastião Rocha, na forma 
do substitutivo oferecido, incorporando a emenda n. o 01 - CE 
(de autoria do Senador José Fogaça) anexada à fI. 2l. 

• 05/05/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCLSF, para as devidas providências . 

• 05/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Devolvido à Comissã~ de Educcção. _ • 

• 08/05/2000 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
Anexado às fls. 36 e 37, Texto Consolidado do Substitutivo 
(Emenda n.O 01-CE) .90 presente projeto. 

• 18/05/2000 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
À SSCLSF, para prosseguimento de sua tramitação . 

• 18/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para leitura dos pareceres da CCJ e 
CE. 

• 23/05/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 
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Leitura dos Pareceres nOs 522/2000-CO, Relator'Senador 
Lúcio Alcântara, favorável e 523/2000-CE, Relator.Senador 
Sebastião Rocha, favorável com a Emenda nO 1-CE 
(Substitutivo). A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, para recebimento de emendas. À SGM. 

• 24/05/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A MESA 
(AGREMESA) 
Prazo para recebimento de emendas: 25 a 31.05.2000. 

• 31/05/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de emendas. 

• 01/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

11:33 - Término do prazo sem apresentação de emendas. A 
matéria será incluída em ordem do Dia oportunamente. À 
SGM. _. - ._- . . -- ---- --- - .... .. -

• 02/06/2000 SECRET-ARIA GERAL DA MESA - SGM 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

• 02/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do Diél· - , 

• 12/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇAO"LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGENDADO PARA ORDEM DO DIA (AGENDADO) 
Agendado para a sessão deliberativa ordinária de 21.06.2000. 

• 19/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DELIBERATIVA 
(INCLOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 21/06/2000. Discussão, em turno único .. 

• 21/06/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Aprovada a Emenda nO 1-CE (Substitutivo), ficando 
prejudicado o projeto, tendo usado da palavra o Relator, 
Senador Sebastião Rocha_ À Comissão Diretora para redação 
do vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 
689, de 2000, da Comissão Diretora, Relator Senador Ronal~o 
Cunha Lima, redação do vencido para o turno suplementar. A 
SSCLS 

• 23/06/2000 SUBSEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INCLUSAO ORDEM DO DIA (AGINCL) 
Aguardando inclusão em Ordem do _Dia_ 

• 03/08/2000 SU5SEC. COORDENAÇAO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

7 
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INClUIDO EM ORDEM 00 DIA DA SESSÃO DEUBERAl1VA 
(INClOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do 
dia 10/08/2000. Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao PlC nO 73/97. 

• 10/08/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - "ATA-PlEN 

Discussão sobrestada, em virtude do término do prazo 
regimental da sessão. À SGM. 

• 17/08/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSAO DEUBERATIVA 
(INClOD) 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
12.09.2000. Discussão do Substitutivo, em turno 
suplementar. , 

• 12/09/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PlENARIO - ATA-PLEN 

Discussão encerrada sem apresentação de emendas, o 
Substitutivo é dado como definitivamente adotado, nos 
termos do art. 284 do Regimento Interno. À Câmara dos 
Deputados. À SGM, com destino a SSEXP. 

• 13/09/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Procedida a revisão da Redação do vencido (fls. 41 a 42). A 
SSEXP. 

• 13/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às18:10 hs. 

• 14/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

-·--,1:-:4/0912000 SUBSEC~ COORDENÀÇÃO" LEGis"LATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos Autógrafos (fls. 44) . À SSEXP. 

• 14/09/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 

Recebido neste órgão às 18: 00 horas. 
-- :' .- -- - . - . .. ... . '. .. . . 

o,..., 
o _ Oficio nO /3 9Z (SF) 
11)
M 

Brasília. em oC de ()lj-4~ de 2000. 

:e z Senhor Primeiro-Secretário. 
i -J 
.3 0.. 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou. 
em revisão. nos termos do Substitutivo em anexo. o Projeto de Lei da Câmara nO 73, de 1997 

• 
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(PL n° 3.500, de 1997, nessa Casa), que "institui o Programa Nacional de Controle do 
Câncer de Próstata". 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do 1?rojeto originário. 

Atenciosamente, , /"" 

, \ 

Senador 

eA)~Ú:-
Carlos . Patrocínio -

Primeiro-Secretário, em e~ercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

• 
I - RELATaRia 

o projeto em epígrafe volta a esta Comissão para análise 

das modificações a ele oferecidas quando da sua aprovação pelo Senado 

Federal como Casa Revisora . 

A proposição aprovada no Senado institui o Programa 

Nacional de Controle do Câncer de Próstata a ser realizada no dia 27 de 

novembro de cada ano, com duração de sete dias, cuja promoção e coordenação 

é autorizada ao Ministério da Saúde. 

Tal Programa deverá incluir, dentre outras COisas, a 

veiculação de mensagens sobre a natureza e as formas de prevenção do câncer 

de próstata e, de forma conjunta com universidades, organizações da sociedade 

e sindicatos, a organização de palestras e debates sobre o tema. Estão previstas 

também parecerias com as secretarias estaduais e municipais de saúde com o 
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objetivo de disponibilizar à população masculina, aCima de quarenta anos, 
/ 

exames para prevenção ao cãncer de próstata. 

É o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Esta proposição teve origem nesta Câmara dos Deputados, 

mediante o projeto de lei nO 3.500/97, de autoria da Deputada Teima de Souza. 

Após sua aprovação nesta Casa seguiu para a revisão do Senado Federal 

conforme o mandamento constitucional. 

No Senado Federal, a matéria foi aprovada por meio de 

substitutivo e retomou a Câmara dos Deputados para apreciação das alterações 

realizadas. 

Após audiência pública com a participação de técnicos dos 

Ministérios da Saúde e da Educação, o Senado Federal promoveu algumas 

modificações no texto do projeto anteriormente aprovado nesta Casa. 

A principal modificação foi a substituição da Semana 

Nacional de Combate e Prevenção ao Câncer de Próstata pelo Programa 

Nacional de Controle do Câncer de Próstata, que tem caráter mais amplo e inclui 

todas as atividades previstas originalmente na Semanél, inclusive a duração de 

sete dias. 

Outras modificações de forma deram maior precisão ao 

texto original. 

Por entendermos que as alterações realizadas no Senado 

Federal aperfeiçoaram e deram maior precisão ao projeto aprovado nesta 

Câmara dos Deputados e mantiveram o seu propósito original, manifestamo-nos 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.500-8, de 1997. 

r 

S'ala da Comissão, em~u-y.~d.::-:.e a'::~ , de 2000 . 

ídia Quinan 

Relatora 
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• UI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade ~ocial e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nQ 3.500-A, de 
1997, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Lídia Quinan. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda 
de CaNalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio, Carlos 
Mosconi, Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabraj Eni Voltolini, Euler 
Morais, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali, Jorge 
Costa, José Unhares, Lídia Quinan, Luci Choinacki, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo · 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 
CaNalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 . 

~ I I 
\ ./i·' f / . J!~Vl~' 

Deputad RGE ALBERTO 
1 Q ;Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

Trata-se do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de 

Lei nº 3.500-A, de 1997, que institui a Semana Nacional do Combate e 

Prevenção ao Câncer de Próstata. 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

examinar os projetos quanto à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica 

legislativa, consoante a alínea a do inciso III do art. 32 do Regimento Interno da 

Casa. 

o projeto é constitucional, jurídico e de boa técnica. Não se 

diga que ele viola competência privativa do Poder Executivo, pois sendo o 

Sistema Único de Saúde um complexo que envolve os três entes da Federação 

(União, Estado e Municípios) as atribuições que lhe cabem devem ser ditadas 
preferencialmente pelo Congresso. Do contrário, ver-se-ia o Poder Executivo 

Federal asfixiando os demais Poderes Executivos. 

Acresce que a lei - em se tratando de SUS - poderia 

atribuir a Coordenação do Programa Nacional de Controle do Câncer de Próstata 

a órg~o composto de representantes dos diversos entes da República. Assim, 

embora as funções de tal órgão sejam privativas do Poder Executivo, não há 

porque considerá-Ias privativas do Poder Executivo Federal. Eis a sutileza 

constitucional e legal que permite que o Projeto de Lei nº 3.500-8, de 1997, 

escape à súmula nº 01-A deste Colegiado. 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3,500-8, de 1997. 

Sala da Comissão, em \c de ('J.J:, );" ",,', ~< de 2000. 
.J 

o Coriola~ S'ales 

Relator 

• 



In -PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do 
Senado Federal ao Projeto de Lei nO 3.500-AJ97, no termos do parecer do 
Relator, Deputado Coriolano Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e Iédio 
Rosa - Vice-Presidentes, Caio Riela, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson 
Otoch, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Cezar Schinner Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, ' Nair Xavier Lobo, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Jaime Martins, Moroni Torgan, Paulo 
Magalhães, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Genoíno, Nelson PeIlegrino, 
Waldir Pires, Augusto Farias, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José 
Roberto Batochio, Bispo Rodrigues, Ayrton Xerêz, Odílio Balbinotti, Gustavo 
Fruet, Átila Lins, Jairo Carneiro, José Ronaldo, Robson Tuma, Dr. Benedito 
Dias, Jair Bolsonaro, Givaldo Carimbão e Djalma Paes. 

--i 

Sala da a .omissão em 12 de dezembro de 2000 
\ 

~~V'J 
Deputa o RONALDO CE 

Presidente 

Secretaria Especial de Editonçiio e PubliC1lções do Senado Fedenal - Bnsilia - DF 

13 
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Atos do Poder Legislativo 

1.~.1 N' IIUM7. IlE 20 DE SETEMllIlO 111: 2CXII 

AIll'ril (h ... pil~llivo da Lei nU i) 3t)~ , de ~(J til:: 

lklcmhro lk 19lJ6. que c"'labelecc a~ 1)1 -

relrw; ... e Ba ... es da Educ.lç;io Nac lllllal. 

o l' I{ ES I IlENTE DA Il E P Ú IlI.l CA 

Fa~() ~aber que o Cnngre:-.'õo NaCIOnal decreta c 

cu ~anc i ontl a ... q~uinll.: Ixi: 

Art. I! O ar! 12 da IA:I li" 9.11)·1, de :2O de lk-

1t.:lI!bro tle 19%. p.I ........ a vigorar :u.:rl.: .. ódo do ... egulIlIl.: illc i ... o VlIl : 

"A rI 12 ..... 

I -
I 

I VII I ~ nouticilr JO Con!->dhtl Itud.tr dn Mu

IItClpIO. lU) lUlI COlllpl.:tl'nle da l'olllan': .1 e an l'e"pl.!l.!ll\O 

rl'pll'~l:nt'-lllll' do MlI\I ~tcnl) PUhlt l'O a n:l.l,ào (] I." .lltIlH" 

ljue; aple;~l'nle;11l quantluade de; r;jlta~ .11.:111l.1 dc t:1llquenl.1 

por Cc;nln dn !"}(:rccllltt.d palllitillo em leI "(NR) 

An. r E ~ ta Lei enlr.t em \ Igor Ih! lI.!t.t J c ~ua 

pLlhllCôl,':lO, 

Br;t ... ílla. :!O Jc \~ tl.:ll1hro de ~O()I, 1 Sf)! da In 

lh.:pcndl:Il~I. 1 e.: lU! tia Re.:publ1ca. 

I. I·E RNANIlO IIlNI(IQlIE CARDOSO 

/'11/1/0 Uellflffl .\'01/:'.'1 

• Ano CXXXVIII N~ · 1 82 
'---- .... 

LEI N' 10.288. DE :'11 DE SETEMBIW OE 2CXII 

AIt..:ra a ('on .. oltdaç;h) da ... LCI ... Jn r, :lh.1 

lho, di ~ pllndo ~lIbre o jl/\ I'O\ll1ltlllc/l , :t :t~ 

..... téllCi .. Judic iall.1 l: a n.; prc ~cll la,·:ill do~ 

Illl.!norc~ 110 roro lIoLh.ilhi .. t,t , 

() I' R ES I DENTE DA Il E l' lÍ H I.IC,\ 

hl,'o :-..ther que o Cllngrc ..... o N'-IC Itllla I decret,l c 

cu .. allClono a ~cguinll: I el. 

An I ~ O.trt 789 da COll:-.olu!a,·;io d .. :-. I .el'> do 

Trahalho. iJprmaJ<L pelo Dl'cretlJ le.:I n! 5..152, de I! til' lII<lio dc JI),-I3, 

pa~"';1 a vigorar acre:-'Cldo (lo :-.c:gllIllIC § III 

"An. 789 

.' § 10. O ... tndlcalo da categona proli"'~Hlllal prl:~ -

lad as~i .. téIlCI.1 Judlc i:ina gralll ll:1 ail tr.lh.tlh.ldor dc: .. cm· 

jllegaJo ou qlJC: percd1t:r sal:il"lo lIIknor a Cll1cn ~;tl.írio .. 

llIínil1Hh nu qUl' dnlare , ~lIh rl.:"polI .. ahllldadl'. niio pO ..... 1I1r, 

1o:J11 raLào do ... l'nlo:,lrgO\ próprio" lo: f.LlIIJlI:1rl"S , ctllUll,"õl.::-' 

econôlllil.:.ls de pruvel à delllanda ." (N I~) 

Ar! :!! O .. ,Irt:-._ 791 l' 71)1 ti .• ('1111'>01111.1,;\11 da .. 

l .cl:-' do Tr'lh.t1hu, .tprmitd.1 pclo Ik.:relo Icl n~ 5...1'\2 , de I! d~ maio 

til' 19·13 , pa .. siLm ti vigorar com a ... eguilltc: rl'da\"{lo: 

··Art 791. (VETADO,.. 

"'An. 71Jl A reclall1aç:io tr:lh,t1hi:-.I.1 tio Illl.:llor 

de 18 .tno ... ~Cfá feit,1 por ~l'U'" re.:prl.:"l.:llt,IIlIC~ kg.ll:o. e. na 

falia tle .. tn, pcla Pn K: uradnn.t lia lu ... II,,:! do Tr;lh,L1 ho , relo 

'>Indicalo. pelo Mllll'>léno Puhlico e ... t'ldual ou curador no-

Illcôldo em JLJ1LO ,~( NI{) 

An )! E~tiJ Lci enlr,l t.:111 vigor !la tI.I!.1 de .... h! 

pllblicaçàll. 

ArI. -I' (VETADO) 

Bla:-.ília, 20 de se temhro tle 2001; I ~O! da In ~ 

dependênCia e 113' da Repúhll ca. 

FERN ANDO IIE NRIQUE CARDOSO 

/j/lulo Jobim 1"1/1/0 

l Ei N' III2HY, DE 20 DE S I:rH111IW DE 2CKI I 

In ~ 1111J1 o I'rilgr.lIl1i1 N.Kion,d de COlltrole 

tio Ctltlccr de Pn'bliLt,L. 

O I' I{ E S I IJ E N T E Il A I( E I' ( I 11 I. I C A 

F.I"o .... Iher '1uc () ('t1ngrl'~ .. t1 N.LCIOII,d UI.!CIl'I.t c cu ... an 

CIOIHl a :-'l.!gUllllC I.ei : 

Art I' (VETAIlOI 

Ar! 2! É ,ltLlllrllado () Poder Executivo, rOi 1Il1l.:rnlL~dIO do 

~ llnt .. teflll (Li SaLidc. a iI"~1l111ir o .. l"llcargo .. da prOllltl\':lO e.: coor 

dcna\'áo do Program.1 N,lclllnal de Controle do (,<incl.!r dI.: Pro~tata 

Art . l! O Ml1ll'>lélltl d,1 S.UltIl.: pllllum·l'r.í \I l'OII'>l' n~o I:ntle 

e.,pcci.tIl ... IJ ... n" ... ;írl'.t ... d~ pl.tl1l.:jalLlclllo elll ";ILHk. gl, .. t;IO e.:1II ~.Ili dc: , 

~I\,dl.I\~ ;tn I:IIl :-' ,lllIk , C:pllkI1110Iogl.l, UroIOgl:l , Olh.:ologl,1 cllIlh.: a, r;l 

dloH:r:tpia c ~l1 ld;tdo ... paltalivo ... ~\lhre a~ IOlllla .. d~ !lIC\CI1\';II). dl;lg -

11Ó .. t1 Ctl t,; tr<tlalLlCl111l do c:inct!( tli! pró"'!;II;! . CIII lodo .. tI~ .. e u~ c: .. tagHh 

I.:\'Olllt1\()~, p.ILt ~ Uh"H i1;lr a illlpleLllCI1I.t~ ;It) do Pftl~ I;Hl1" 

Ar!. 4~ O Prngram:t Nacltlllal de Controle do C:incel dl' 

Pró ... lala devcrá induIT, dentrc outras. a ... :-.cgllilltes alividades. 

campanha m"'lllucional 110 ... ll1elO:-' de C()lI1l1l1ll:"~' ;lI), CI)m 

Illcn:o.agclI:-' .. ohre I) que é () c<incer de.: pr6:-.tala c ~ua ... Itllllla .. de 

prevcnç50: 

1I - par..:e l la ... com :I .. Secrctarla .. E ... I.ldual'l c MUlllclpal" el e 

Saúde, culnc;LIldo se ;\ d; ~po ... \' àn d.1 j1()pula,'üll IIhl~Ctilllla . aClllla IIe 

quarenta alltl~. cxames para a prevcll~: :iu ao dlllcer de pIÓ~ t ala. 

III - parcenas com univcr .. idade~. Mk:ICdadc: ... CI\I~ orgJ 

IIllada:-. e :-' llHlicahls. org;.IIli/.Llldo-se deba tes I.: pak .. lra~ ... ohrl" :1 docII 

\=:1 c a~ fnrllla~ dI.! combate e prevc.Il~: iio a da: 

IV - oUlro~ ato~ de procedllllcnltl'\ Iiclltl~ e lilCI ~ pala a 

con:-.eeuç:11l d()~ ohJet ivos desta IIl ... UIU1,·;itl 

P.lrágral"o línil.:o. (VETADO) 

Bra~ília, ~O dI.! "l'lcmhrn tlc 2001: Il'<:() ! da IIHkl"ll'ntlê ll cl.1 c 

lU! ti .. l{qHíhltca 

Fl' llNANDO I IEN lllQllE CARDOSO 

Jmé S/'rla 
H"Ilt'rto /lrmll 

Atos do Congresso Nacional 

Faço :-.ahl'f (PU; () Congres ... n Nilcilln.lI aprovou, c l'U , Etll .. OI1 

I.ohão, Presidente do Senado Fctlcr,tI. Intel 1110 , 110:-' Icrmo:-. do al1 ~H, 

item .2X, lIo Regll1ll.!l1tll Interno, promulgo n !->eguinle 

DECRETO LEGISLATIVO 

N' 36 1, DE 2001 

Aprova o alo que outorga l'IIIKe~ ... ãil :1 11I1l 

daç'o CULTURAL SANTA I1ÁRIJARA 

pJra executar :-.erviço de radlodlfu~flo de 

~ons l: imagens na Cidade de CiK'hoclnl do 

Itapclllinrn. E~lado do E .. pírilo S:1Il10 

o Congre~~o Nacional decr~13: 

Ar!. I ~ Fica ,Iprovíulo () alo a que .. c rdcle o I>ccTl' ln ... /n! • 

de 2 de junho de 20()(). que ouh>rga concc ..... án ;\ hllltla,' ~lI ('IIIUII.1I 

Sanla Bárhara para Cxccul:lr, por quinlc mHb, :-'CIII (IIrei lo de ex 

clUSiv idade ... en IÇO de rJdin(ilru!o.:lo (Ie.: '>tlll:-' C IIn;lgcn~, CO'Ll fiu.. 

cxclusivameluc educativos, Ila cidade til' Caehoeiro do ltape lLnril1l , 

E .. lado do Espfrilo S.LIltO, 

Ar!. 2~ E~lc Decreto l .egl'>l:LlI\o l'IH!".1 l'IU vigor Ili! (\,11.1 dc 

:-. U,I jltlhllril\'; I!I. 

Se.:nado Ft:lkral, Clt) 20 dI.: "'C:Il'lllhm tk 200 I 

Senador I:DISON IOIJAO 

Ple ~ ldenll' do Sl'nallo h~t!cr.iI , 

Inl l'!"1I1I) 

]-;1,0 :-'ilher qUI: o Congre~,n N.IClol):t! .I]lrmnu, c: l'1I , Fdl ~llII 

1.\lhãu , Plc .... dl'ntl' tio Senat!n I;cder:tl, Inlerino. I1lh lc:rnlLI\ tlll .Ir! ,JS. 

lIl'lIl 28, do Hegilllcllto Intemn, plOlllltlgn o "clPllnte 

OI 



4 /SSN /4/5-/5J7 

N' 1.014. de 20 de se lelllbro de 2001. 

Senhor Presidente tio Senado Federal, 

Comunico a VO!'S3 Excelência que. nos termo ... <lo 
padgrafo I! do <lI1igo 66 da ConstilUição Federal. decidi ve lar parcia1 4 

mente. por inconstitucional idade c COlllraricdadc <10 interesse púhlico. o 
Projeto de Lei n! 3.500. de 1997 (n! 73/97 no SCII:ldo federal), que 
~ In .. lilui o Programa N:,u.:ional de Controle do C:1nccr llc Pni"ta la ~. 

Ouvido. (l Milli t; tério da S:uítk m:mift·"loIl4\L' da 
seguinte funlla tjll,mlo ao art . J! c par;ígrafu lÍnit.:u do :111 .• ,. 

.. 

"f\l1 . I! É in"lituídll, nos lerlllOs des ta l ei. o 
Pr ograma Naciona l de Controle do ('~l1ccr UC I'rús tata , a 
se r implementado a p:lrlir de 27 de 1l0VClllhro (Dia Na
cional de COll1bate au Cflllccr) tio uno 2000." 

PurágraÚl (lIJiro «lu !lrl 4 ! 

"Arl. 4! ..... 

Parág rafo lÍnico. A campanha de comunil'ação 
soc ial a que se rcfere o inciso I devc "er veiculada por, no 
mínimo. sete dia~ por ano. num pra7.o não inferior a cinco 
.U10S consccu ti vos, preferenc ialmente na semana quc se 
inicie no dia 27 de novembro, Dia Naciona l de Combate 
ao C!inccr, ou o inclua." 

Razões do yelo 

e ~ "Em ~fn tesc. prevê- ~e quc, c ilda ano, o Minis 
tério da Saúde reali/.ará por sete dias, no mínimo. durante 
c inco anos. campanha de comunicação ~ocial voltada para 
o combate ao câncer de pr6c;tata, inclusive co locando à 

Enlpresa: 
Semana: 

disposição da população masc ulina, ac ima de qll~lrenta 
anos, exames de prevenção da doença. O Minis tério bus
cará co laboração das secretarias de saúde estaduais e mu
nic ipais, univers idades, si nd icatos e soc iedades outras, or
gan iz..1Jldo debates e palestras sobre a ques tão. 

O Instituto Naciona l de Câncer furmulou res
trições i\ matéria, argulllentando que já se faz campanha de 
combate ao câncer de modo ge ral, inclus ive utilizando o 
Dia Nacional de Combate ao C[meer, em 27 de Ilovelllhro, 
para dar ênfase. anualmente, a cada tipo dessa doem,'a, não 
vendo m7 ... 10 para atribu ir comportamenlo diferente ao cãn
cer de próstata." 

ANEXO I 

- - - --
C lasses de Ctl/lsumidores Energia tola l 

consumidof!,fs s~citos a corte syjeila a corte_ 
Rc.~ idcncial 

Jlli!ustrial 
~Illcrcial. Serviços e Outras 
Rural -
Poder Público 
lIuminacão Pública 
SefVIÇjJ Público 
ronsumo Próorio 

'---j Total 

ANEXO 11 
Empresa: 
Mês: 

Diário Oficial da União - Seção -I 

E\la~, ScnhOl Pre, itlcllle, as ra/üc" que lIle I c~ 

\aram a \('tar tI\ di'po,ili\{l" acillla lIIl'ncionado, do projeto em 

c au ~a, a~ quai " ora suhmcto ~ cle\ ada aprc(ia,';io do ... SC" h()fl~" Mcm 

bros do Congre" .. o N:teional. 

N! I .UI ,C;;, 20 dc ~elcrnlml de 2001 Fnc:ll1linhalllclllo :H' Scnallo 

r-edcral. para aplccia,<io, ti o 110l11e do Sl'llhnr AN( II ' I.O ANIJREA 

MA IARA/,/,O. c,colhido p:lI:t l'xerccr li C:II}!O de FHlhai :cldm do 

BI : ... il jUlllo :', Rl'plihlt, ... a Ilall ,lI1a. 

CONSELIIO DE GOVERNO 
('Ã~ l ARA DE GESTÃO DA CR ISE DE 

ENERGIA EÜ:TRICA 

RI:S()LlI~'ÃU N" 4H. DI: 20 UI: SI: I UvlllRO DI , 21KII 

E\tahclcl'e di"ciplina da \1I'pell\iio de for 

!1CCiI1lCIlIII da" unidadc", OIIl'Ul1lidora" com 

t1L' S(U lllllrilllcllto de IlIela . 

() I'RESlllENTE DA Ct..~lARA DE (;ESTt..O DA 

C IUSE DE E ER(;IA EI.I::TUI CA - (;<":E. 110 "'0 (k 'ua .. alri 

bui,'õcs, por dcci\Jo ad .. crcl'cndU111, ouvido<; prc\ i:mll'lIle os I1lell1 -

bros do llIicleo cxecuti\{) na fon ll:i tio § 5- do ar\. J- da McdiJa 

Provis6ria n! 2. 198-5, de 24 de agusto de 2(X>I , 

RESOLVE: 

Art. I! A cO llces~io l1.íria di ~trihui d(lra devcrá rea li /,ar lIlell 

s ... llllen!e ~ lI sJlen"õcs de fornccimento de.: e nergia elétrica da o; unidades 

consumidoras que eXl:ede l:lm a mc ta de conO;UllIlI estahclel:ida na 

regulamentação vigcnte, cm quantidade equivalentc a trinta por cento 

da média mell"l:!1 de su "pen~ücs reali7.adas no anu dc 20<X). 

§ I! QUílllllo o cunsumidur esti ver adi l11plente, dever{1 ~er 

observada a ordem decrescente prevista no ~ 3' do art 2! da Re 

sol uçJo da Cfunam dc Gesl~() da Crisc de Encrgia Elétrica - GCE n' 

22. de 4 de julhu de 200 1. 

§ 2! Quando o l:ollsu midor e"l ti\ e r inadimplente e hou\'er 

de~l:u l1lprido a respcdiva I11cta de con ~\lIl1(1 . dl:velão se r ohservauos 

os praws cstahelecidos na Resolução da CCE n! 22, de 200 I , para a 

duração da s u ~pcnsão. 

- -
COllslllnidores 
~rtados __ 

--

Energia totn l 
_ cortada 

" 

100% e 300% 
20%-" 100% 

e 20% 

Excedellte 
Sobre a lI1et~1 

J_ 

N" I H2, sexla-reira, 21 UC sClcllIbro ue 20ü I 

~ 3' A n'l'gação efclllada ap('" a ,u'I'I('n ... :io l"kll d l"l lltll 
plilllcnto da ml'la d\.'\cd ,cr l'ohrada ao 11I(','0 c, tahck'cilln par.r I) 

"Iervi\·o pre\i~to 110 illl'iso IV do art . ICN d,l R1.',olu,'ão ANI ' I' I n-
456, de 21.) dc novemhro <le 2000. 

Art r A dura,':io da ~ lI\llCn ,;:io do lorlH'l" Ulll' llIlI P;II ;I 11' 
CllllSll lllidulCS lliip Ic\idcnciai" s(.'r:'! IUll llada a 

I 'C I" dIa" na IlIimeua "lI\PCIl,:io, (' 
11 I1tI\ie dia", a pallir da \l'/-!unda 'U'Ill'II\:io 

Ali . \' 1\ ANFFI . aplll"ar:í :'1 UIIIU'\\IOII.III:t ,11 ' lIlhIlIlIOl:l 
que dCSCUlllll1ir (1, 1"IH..edII111'11111' l'\lahl'lc(.'idll' IHI alI 1-IIIUII;! til' all; 
Il'llI \írgula um por cclllo do IC \ I><=Cli\o bllll.II1lCnln líqllHln .lI l11al 

1\II;ígrafo líuico. A Illulta PIC\ I\(a 110 (,:ljlllt ,cr.í lk 

I - /cm \ IIgula UIH por LT llln. 'l' l'"<l' L" UI.Hb, 'U'l'l'I1\lIl" l'1I1 
llIílllCltl inrcrior a "'l'i .. por (.'1.'1110 da quanlHLHk .llédl.1 IIIl' I1 " d dt' 
o;,lI,peno;;t)l'\ , call/aliao;, durante n anil dc 2000, 

11 Icm \ Irgula ICIO Oito por n:ntu. \(' CM'( 1I'.Id;\\, \11' 
\")(.: n,ücs elH lIIílllC(() igual 011 "lIpcrinr a \t'r" pur l'cnto l' 1Ilh'IlIl, .1 
do/c por cento da l/"alllidade llIédw 1Ill'1l,:iI dl' 'lI'IX'II'ÜC' Icah/a'l. ... 
dlu ante () ano dc 2 XX): 

111 7crn \'írgula lero "CI\ por ('(' l1h) , 'l' (,\l'l'tlrad,l' '11' 
IX'Il"llC" 1.'111 IHlrnem Igual IH' "iU pCfll)r .:I dllll' I'tll lTn tn l' lull""11 ;1 
de/ollO Jlor c.:CllItI da 'JuanlHI,rdc llIé(Ila 111(,11\,11 dl' ""I'I('II\1ll" 1\.",1 
linda" tlrantc o alio de 2(XX): 

IV leIO \írj!ula leIO quatlu IXII ('l'Uhl. 'l' c"(l'l:ul.ld,,, 
sll'J >cn,,()('~ elH numero Igualou supcrior a dC/ollo llllr n:nlo l' 111 
fellor a \' 1111(' l' quatro por ccnh) da (juantuladc IIll'llla IIICI1':l1 til' 
su'pen<;õcs realtlatla o; dural1tc () ano dc "2(XX1: ou 

V - lero \'{rgu l" /cm dtli~ por cc.:ntll, \I' l'"«('l·ulatl.l' "'11' 
p<.'n"[lcs cm lllílllCro igual tlU <;uper ior a vintc c quatro por u'ntu l' 
Illfc lior a trin ta por ('cnto da quan tidadc méd ia lIIe ll , :.1 de \1l' (lCIl"ÜC' 
reali/adas durante o ano de 2000. 

AlI. 4! A l:(mcc.s .. ionária di\ lri!1uiuora tlncr:í CII\ i:u ~ ANI.EI.. 

.. I - 110 úl ti mo dia litil de cada selllana, planilha cs l'" .. 'l' lfi c.:a 
ct)!ltcllllo infunlla,'õcs ncces .. :írias:UI acoll1p;Ulh:ullcnlll {li, Cllllljllill1Cllttl 
do procedImento estnhc loc ido ne~ta \{e"o!uçno, conforme Anexo I: e 

II - .ué o décimo dia do mêc; sl'glllllle :llI de rl'f('I~nc.:ia, 
pl:ulllhns Ill cenchidas conforme Anexo 11. 

Parágrafo línico A" inforlll;!\õc, rcrefHb~ no ca plll elc 
\erão estar di sponí\'c is para a fi~cali7a,'au da AN I·EI. J)(.· lo pra/o dL' 
do/c meses contados :1 pallir da Icali/íl,"ão tia su"pcnc;;ao. 

A11. 5! Esta Rrsulll,' iin enlra cm vigor na tlala de \11:1 

pllhlic3,':1u. 

PEDRO I'AREN I E 

l 
Cumercial. Scrvi\·os e Olltra" 

--- - Consulnidores 
--1!Jjeitus a curte 
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